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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2024
PROPONENTE: EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA
ENDEREÇO: Rua Prefeito Tigre Maia, nº 18, Centro     CIDADE: Itajubá       ESTADO: MG
OBJETO: Contratação da empresa EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, 
inscrita sob o CNPJ 33.420.343/0001-64, localizada na Rua Prefeito Tigre Maia, nº 18, sala 
nº 202, centro, na cidade de Itajuba/MG, para contratação do serviço de técnico profissional 
de engenheiro de minas ou de geólogo habilitado para elaboração do relatório anual de lavra 
junto a Agência Nacional de Mineração, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. VALOR GLOBAL: O Custo total da contratação é R$ 2.300,00 (dois mil e 
trezentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser 
executados em até 30 (trinta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso II 
da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO CONTRATO Nº 190/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA
OBJETO: Contratação da empresa EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, inscrita 
sob o CNPJ 33.420.343/0001-64, localizada na Rua Prefeito Tigre Maia, nº 18, sala nº 202, centro, 
na cidade de Itajuba/MG, para contratação do serviço de técnico profissional de engenheiro 
de minas ou de geólogo habilitado para elaboração do relatório anual de lavra junto a Agência 
Nacional de Mineração, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. VALOR 
GLOBAL: O Custo total da contratação é R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). Contrato firmado 
em 26 de março de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 12/2024.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 033/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOOfício n.º 076/2024, solicita ratificação do ato 
praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS TAXA DE ANUIDADE E TAXA DE INSCRIÇÃO DAS EQUIPES SUB 14, SUB 15, SUB 17 E SUB 19 E TAXAS DE 
DE ARBITRAGEM DA EQUIPE DE VOLEIBOL DO MUNICÍPIO DE PALOTINA – PR, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES. DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR ESTIMADO DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 33/2024, 
anexo. Em 26 de Março de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 032/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 075/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE SHOW DOS ARTISTAS "GUILHERME E SANTIAGO", NO DIA 
18 DE MAIO DE 2024, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, AO VALOR ESTIMADO DE R$ 210.000,00 (DUZENTOS E DEZ 
MIL REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento n.º 32/2024, anexo. Em 26 de Março de 2024. Assina: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 161/2024 DO PREGÃO N.º 014/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A DETENTORA: ENGGREEN ENGENHARIA CIVIL & CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME CNPJ: 
52.063.480/0001-33 NO VALOR DE R$6.392,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ANÁLISE DE ÁGUA 
SUBTERRÂNEA E RELATÓRIO TÉCNICO LAUDO TÉCNICO DE INTERPRETAÇÃO DE ANÁLISES FÍSICAS, QUÍMICAS E 
MICROBIOLÓGICAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 26 DE MARÇO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 162/2024 – PREGÃO Nº 018/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: SEGUROS SURA S.A. - CNPJ: 33.065.699/0001-27.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES AO GOVERNO MUNICIPAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGOCIO E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  DE TRANSPORTES  E OBRAS  
PUBLICAS, DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$8.475,00 (OITO 
MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, 
NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO DE CADA FATURA DEVERÁ 
SER REALIZADA EM UM PRAZO NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS CONTADOS A PARTIR DO ATESTO DA NOTA FISCAL, 
APÓS COMPROVADO O ADIMPLEMENTO DO CONTRATADO EM TODAS AS SUAS OBRIGAÇÕES, JÁ DEDUZIDAS AS 
GLOSAS E NOTAS DE DÉBITOS E MEDIANTE VERIFICAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE FISCAL (CRF), 
EMITIDO POR MEIO DO SISTEMA DE GESTÃO DE MATERIAIS, OBRAS E SERVIÇOS – GMS, DESTINADO A COMPROVAR A 
REGULARIDADE COM OS FISCOS FEDERAL, ESTADUAL (INCLUSIVE DO ESTADO DO PARANÁ PARA LICITANTES 
SEDIADOS EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO) E MUNICIPAL, COM O FGTS, INSS E NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT), OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.Palotina, 26 de Março de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 160/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 030/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: SULBUSS PEÇAS E REFRIGERAÇÕES PARA ÔNIBUS LTDA - CNPJ: 04.346.800/0001-
10.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO DE CONSERVADOR MODELO CSV120 MARCA ELBER, CÂMARA FRIA PARA 
VACINAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR: R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO 
ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.PALOTINA, 26 DE MARÇO DE 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 159/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 030/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: SULBUSS PEÇAS E REFRIGERAÇÕES PARA ÔNIBUS LTDA - CNPJ: 04.346.800/0001-
10.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO DE CONSERVADOR MODELO CSV120 MARCA ELBER, CÂMARA FRIA PARA 
VACINAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR: R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO 
ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021.PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO APÓS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.Palotina, 26 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA 
SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 023/2024. MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GRELHA DUPLA PARA REPLICAÇÃO 
DO PRATO TÍPICO DE PALOTINA, FRANGO GRELHADO NA BRASA, PARA USO NA EXPO PALOTINA 2024 E PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO EM AÇÕES VOLTADAS AO TURISMO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO. VALOR DE ABERTURA R$ 15.994,30 (QUINZE MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS). Edital completo estará à disposição dos interessados para 
retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site 
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail: dispensa@palotina.pr.gov.br, e no site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 23h59min do dia 04/04/2024 – ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: das 08h30min às 09h00min do dia 05/04/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 05 de 
Abril do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação 
na modalidade Dispensa Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7838, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL. Informações: Fone (44) 3649-7838/7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. 
Palotina, 25 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 169/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao 
Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 01 de abril de 2024. Edital de convocação nº 25/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 26 de março de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
125162 Wanyla Kerolayne Bernardo 074.773.619-74 ASSISTENTE SOCIAL 10 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 168/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação a 
candidata abaixo relacionada, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas ao 
Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 01 de abril de 2024. Edital de convocação nº 34/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 26 de março de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
123673 Bruna Leticia Messias 078.967.409-23 PROFESSOR 118 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   
 

PORTARIA Nº 167/2024 Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 40/2019, 
de 31 de outubro de 2019, publicado em 03 de novembro de 2019 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de janeiro de 2020, com resultado 
final homologado pelo edital nº 023/2020 de 19 de março de 2020, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, respeitando a ordem rigorosa de classificação as 
candidatas abaixo relacionadas, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais exigidos em Edital de Convocação e demais normas relativas 
ao Concurso Público. Provimento efetivo-Estatutário, para início das funções  em 01 de abril de 2024. Edital de convocação nº 29/2024 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 26 de março de 2024. Luiz Ernesto de 
Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração  
 

INSC NOME CPF CARGO  Clas 
124488 Vanilda Salustriano 064.558.309-03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03 
124484 Rosilaine Aparecida Salustriano 094.332.139-55 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 05 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 031/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 074/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TAXA DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTSAL 
SÉRIE BRONZE 2024 1° FASE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE AO VALOR 
ESTIMADO DE R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.DESPACHO: 
RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 31/2024, anexo. Em 26 de Março de 2024. Assina: SR. LUIZ 
ERNESTO DE GIACOMETTI - Prefeito Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: futuras aquisições de gêneros alimentícios 
e material de consumo para atender as necessidades das Oficinas do PAIF, 
PAEFI, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Instituição 
de Acolhimento - Casa Lar Nossa Senhora de Fátima. 
Valor máximo: R$ 28.612,96 (vinte oito mil seiscentos e doze reais e noventa e seis 
centavos). 
Data da sessão: 12 de abril de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de março de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

 

            ASSOCIAÇÃO AMIGOS BADMINTON TOLEDO – A.A.B.T 
            Rua Vinicius de Moraes, 274, Jardim Pancera 
            CEP 85.902.630 – Toledo – Paraná 
            Fone: +55 45 9971 8500  
            valesporteassvp@hotmail.com – presidencia.aabt@hotmail.com  
            CNPJ: 18.208.466/0001-42 – Inscrição Estadual: isenta 

 

CHAMAMENTO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
BADMINTON TOLEDO – AABT 

Convido a todos os associados para a Assembleia geral ordinária em atendimento ao art. 22 da 
Lei 9615/96 (Lei Pelé) da associação Amigos Badminton Toledo – AABT, a comparecem no dia 
03 de maio de 2024, as 19 horas, na Rua Vinicius de Moraes, 274, Jardim Pancera, para 
participaram da mesma com a seguinte pauta de deliberação: Eleição da nova diretoria 
quadriênio 2024-2028, aprovação das contas 2020-2024 e outros assuntos administrativos. 
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AMIGOS BADMINTON
TOLEDO

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

PORTARIA: 18/2024 

DATA: 26 de Março de 2024 

SÚMULA: Concede adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, 
Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido Adicional de Função por Exercício de Atividades Específicas II, na Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, ao seguinte empregado público, com efeitos 

retroativos a contar de 15 de março de 2024: 

I. AGUINALDO VALDIVINO 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 26 
de Março de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE Nº 13/2024 – PROCESSO Nº 40/2024 
OBJETO: Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL, com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE/PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei nº 8.666/93, nos termos e condições estabelecidas no 
presente instrumento de Chamada Pública nº 10/2023. 
CONTRATADAS: MATHEUS HENRIQUE EGEWARTH - MEI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.206.829/0001-55, no valor total de R$ 34.693,51 (Trinta e quatro mil seiscentos e noventa e 
três reais e cinquenta e um centavos), e a empresa  GERMANO ROQUE STEIN - MEI inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 20.002.583/0001-05, no valor total de R$ 3.981,42 (Três mil novecentos e 
oitenta e um reais e quarenta e dois centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias.  
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 25 de março de 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 

Cascavel ganhou um novo cen-
tro de inovação e tecnologia. Na noite 
de segunda-feira (25), foi inaugurada 
a Estação de Inovação Hub One, lo-
cal destinado para o desenvolvimen-

to do empreendedorismo da região e 
novas tecnologias. Com apoio do Es-
tado, o espaço foi construído no anti-
go Terminal de Transbordo Oeste, na 
Avenida Brasil, e conta com uma área 

de 2.360 metros quadrados.
O Hub One, idealizado pela Fun-

dação Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (Fundetec), entidade pú-
blica criada pela Prefeitura de Cas-

 ̘ O local é destinado para o desenvolvimento do empreendedorismo da região e novas tecnologias

Com apoio do Estado, Cascavel inaugura 
novo hub de inovação em antigo terminal

cavel, foi construído de forma 100% 
sustentável, usando contêineres, e 
inclui uma estação de captação de 
água da chuva para reaproveitamen-
to e geração de energia solar.

O centro tem sala de ideação, 
espaço coworking para trabalho 
compartilhado, aceleradoras e in-
cubadoras de startups, agência de in-
teligência e fomento, arena multiúso 
para reuniões e eventos e showroom 
tecnológico à disposição de empre-
sas, além de um ambiente para cria-
ção de conteúdos digitais, com estú-
dio audiovisual e de podcasts.

INOVAÇÃO - Ao todo foram in-
vestidos R$ 5,63 milhões na cons-
trução do centro de inovação, finan-
ciado pelo Governo do Paraná por 
meio do Sistema de Financiamento 
dos Municípios (SFM), linha opera-

cionalizada em parceria pela Fomen-
to Paraná e Paranacidade.

Por meio da Secretaria estadual 
da Inovação, Modernização e Trans-
formação Digital, o Estado também 
investiu R$ 1,5 milhão no espaço de 
coworking público que fará parte do 
novo complexo de inovação do muni-
cípio de Cascavel. Além de Cascavel, 
outros nove municípios estão rece-
bendo investimentos similares, tota-
lizando R$ 15 milhões. São eles: Ma-
ringá, Guarapuava, Umuarama, Ponta 
Grossa, Pato Branco, Foz do Iguaçu, 
Jacarezinho, Londrina e Paranaguá.

Segundo o secretário estadual 
da Inovação, Marcelo Rangel, o novo 
hub de inovação de Cascavel terá um 
papel fundamental no fortalecimento 
do ecossistema da região. “Cascavel 
é um dos polos de tecnologia do Pa-
raná. Espaços como esse que esta-
mos inaugurando são muito impor-
tantes para fomentar e democratizar 
a inovação. Os centros de inovação 
auxiliam as empresas locais, alavan-
cam o setor produtivo e ajudam na 
qualificação da mão de obra”, afirma.

Para o prefeito Leonardo Para-
nhos, o espaço é uma amostra da 
criatividade e do empenho em pro-
mover a inovação dentro do municí-

pio, visando a melhoria da qualidade 
de vida da população. “Transforma-
mos um antigo espaço de terminal 
em um espaço de tecnologia para as 
startups, para nossos programas de 
inovação. O Hub One também será 
sede da nossa agência de inovação. 
Esse centro é um marco na história 
de Cascavel”, complementa. 

O espaço também irá abrigar o 
Progeti, programa de transforma-
ção social do município de Cascavel 
que fornece cursos de programa-
ção, inovação, games, impressão 
3D, entre outros, para jovens de 7 a 
23, buscando encaminhá-los para o 
mercado de trabalho na área de tec-
nologia da informação.

O presidente da Fundetec, Alcio-
ne Gomes, afirma que o objetivo do 
novo hub é apoiar a criação de ne-
gócios inovadores. “Nossa missão é 
conectar pessoas, empresas e o go-
verno, além de transformar ambien-
tes físicos e digitais em contextos 
de inovação que forneçam todas as 
ferramentas para o desenvolvimen-
to de empreendedores e seus negó-
cios”, complementar.

Da AEN
CASCAVEL

GABRIEL PIRES/SEI
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  258.749.000,00  46.636.556,75  46.636.556,75 17,88  17,88  214.259.023,07 260.895.579,82

    RECEITAS CORRENTES  258.579.000,00  46.593.842,06  46.593.842,06 18,00  18,00  212.237.656,44 258.831.498,50

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  61.442.000,00  8.635.441,06  8.635.441,06 14,05  14,05  52.806.558,94 61.442.000,00

        Impostos  54.083.000,00  6.898.189,28  6.898.189,28 12,75  12,75  47.184.810,72 54.083.000,00

        Taxas  7.304.000,00  1.733.856,84  1.733.856,84 23,74  23,74  5.570.143,16 7.304.000,00

        Contribuição de Melhoria  55.000,00  3.394,94  3.394,94 6,17  6,17  51.605,06 55.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  15.454.500,00  1.982.175,34  1.982.175,34 12,83  12,83  13.472.324,66 15.454.500,00

        Contribuições Sociais  9.849.000,00  908.896,61  908.896,61 9,23  9,23  8.940.103,39 9.849.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  5.605.500,00  1.073.278,73  1.073.278,73 19,15  19,15  4.532.221,27 5.605.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  24.477.500,00  2.714.204,73  2.714.204,73 11,09  11,09  21.764.080,09 24.478.284,82

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  110.000,00  11.655,45  11.655,45 10,60  10,60  98.344,55 110.000,00

        Valores Mobiliários  24.311.500,00  2.699.547,28  2.699.547,28 11,10  11,10  21.612.737,54 24.312.284,82

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 56.000,00  3.002,00  3.002,00 5,36  5,36  52.998,00 56.000,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  695.000,00  101.509,20  101.509,20 14,61  14,61  593.490,80 695.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  360.000,00  47.046,40  47.046,40 13,07  13,07  312.953,60 360.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  335.000,00  54.462,80  54.462,80 16,26  16,26  280.537,20 335.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  154.631.000,00  32.948.540,90  32.948.540,90 21,27  21,27  121.934.172,78 154.882.713,68

        Transferências da União e de suas Entidades  52.796.000,00  10.112.537,06  10.112.537,06 19,15  19,15  42.683.462,94 52.796.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 73.143.000,00  17.340.778,12  17.340.778,12 23,63  23,63  56.053.935,56 73.394.713,68

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  187.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  187.000,00 187.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  28.000.000,00  5.495.225,72  5.495.225,72 19,63  19,63  22.504.774,28 28.000.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  485.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  485.000,00 485.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.879.000,00  211.970,83  211.970,83 11,28  11,28  1.667.029,17 1.879.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  283.000,00  14.739,66  14.739,66 5,21  5,21  268.260,34 283.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  35.000,00  11.138,93  11.138,93 31,83  31,83  23.861,07 35.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  1.561.000,00  186.092,24  186.092,24 11,92  11,92  1.374.907,76 1.561.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  170.000,00  42.714,69  42.714,69 2,07  2,07  2.021.366,63 2.064.081,32

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  170.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  170.000,00 170.000,00

        Alienação de Bens Móveis  100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  100.000,00 100.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  70.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  70.000,00 70.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  42.714,69  42.714,69 2,26  2,26  1.851.366,63 1.894.081,32

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.894.081,32 1.894.081,32

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  42.714,69  42.714,69 0,00  0,00 -42.714,69 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  21.731.000,00  2.856.728,87  2.856.728,87 13,15  13,15  18.874.271,13 21.731.000,00

 280.480.000,00  282.626.579,82  49.493.285,62  49.493.285,62 17,51  17,51  233.133.294,20SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 280.480.000,00  282.626.579,82  49.493.285,62  17,51  49.493.285,62  17,51  233.133.294,20

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  280.480.000,00  282.626.579,82  49.493.285,62  17,51  49.493.285,62  233.133.294,20 17,51

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 11.088.377,19

 11.088.377,19  11.088.377,19

 11.088.377,19

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  257.865.400,00  286.046.473,01  44.532.750,31  44.532.750,31  26.030.912,11  26.030.912,11  19.224.326,06 241.513.722,70  260.015.560,90

    DESPESAS CORRENTES  236.447.550,00  238.117.600,30  39.148.998,41  39.148.998,41  25.431.230,53  25.431.230,53  18.646.990,44 198.968.601,89  212.686.369,77

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  130.702.585,27  131.529.711,58  19.077.713,41  19.077.713,41  17.853.010,63  17.853.010,63  11.909.249,08 112.451.998,17  113.676.700,95

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  4.300.000,00  4.300.000,00  210.570,08  210.570,08  210.570,08  210.570,08  210.570,08 4.089.429,92  4.089.429,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  101.444.964,73  102.287.888,72  19.860.714,92  19.860.714,92  7.367.649,82  7.367.649,82  6.527.171,28 82.427.173,80  94.920.238,90

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  101.444.964,73  102.287.888,72  19.860.714,92  19.860.714,92  7.367.649,82  7.367.649,82  6.527.171,28 82.427.173,80  94.920.238,90

    DESPESAS DE CAPITAL  8.637.850,00  35.148.872,71  5.383.751,90  5.383.751,90  599.681,58  599.681,58  577.335,62 29.765.120,81  34.549.191,13

      INVESTIMENTOS  7.337.850,00  33.848.872,71  5.182.644,94  5.182.644,94  398.574,62  398.574,62  376.228,66 28.666.227,77  33.450.298,09

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.300.000,00  1.300.000,00  201.106,96  201.106,96  201.106,96  201.106,96  201.106,96 1.098.893,04  1.098.893,04

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.780.000,00  12.780.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.780.000,00  12.780.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  22.614.600,00  22.668.484,00  3.493.107,57  3.493.107,57  3.493.107,57  3.493.107,57  1.727.441,52 19.175.376,43  19.175.376,43

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  308.714.957,01 280.480.000,00  48.025.857,88 48.025.857,88  29.524.019,68 29.524.019,68  20.951.767,58 260.689.099,13  279.190.937,33

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  280.480.000,00  308.714.957,01  48.025.857,88  48.025.857,88  29.524.019,68  29.524.019,68  20.951.767,58 260.689.099,13  279.190.937,33

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  19.969.265,94- - 1.467.427,74  28.541.518,04

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  280.480.000,00  308.714.957,01  48.025.857,88  49.493.285,62  29.524.019,68  49.493.285,62  49.493.285,62- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00 -951.944,50 -979.174,73 951.944,50  951.944,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 25/mar/2024 as 17h e 52m.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  21.731.000,00  2.856.728,87  2.856.728,87 13,15  13,15  18.874.271,13 21.731.000,00

    RECEITAS CORRENTES  21.731.000,00  2.856.728,87  2.856.728,87 13,15  13,15  18.874.271,13 21.731.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  8.160.000,00  595.054,87  595.054,87 7,29  7,29  7.564.945,13 8.160.000,00

        Contribuições Sociais  8.160.000,00  595.054,87  595.054,87 7,29  7,29  7.564.945,13 8.160.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  13.571.000,00  2.261.674,00  2.261.674,00 16,67  16,67  11.309.326,00 13.571.000,00

        Demais Receitas Correntes  13.571.000,00  2.261.674,00  2.261.674,00 16,67  16,67  11.309.326,00 13.571.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  22.614.600,00  22.668.484,00  3.493.107,57  3.493.107,57  3.493.107,57  3.493.107,57  1.727.441,52 19.175.376,43  19.175.376,43

    DESPESAS CORRENTES  22.614.600,00  22.668.484,00  3.493.107,57  3.493.107,57  3.493.107,57  3.493.107,57  1.727.441,52 19.175.376,43  19.175.376,43

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.043.600,00  9.097.484,00  1.231.433,57  1.231.433,57  1.231.433,57  1.231.433,57  595.054,87 7.866.050,43  7.866.050,43

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.571.000,00  13.571.000,00  2.261.674,00  2.261.674,00  2.261.674,00  2.261.674,00  1.132.386,65 11.309.326,00  11.309.326,00
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TERMO ADITIVO Nº 05 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 234/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-
64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa, WMBA 
SERVICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.478.800/0001-27, Inscrição Estadual 
isenta, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 250.170-8, com sede à Rua José Bernardo, nº 355, Bairro Cafezal II, na cidade de 
Londrina, no estado do Paraná, CEP: 86.045-490, Fone: (43) 3337-7774 / 99688-2449, e-mail: wmbaservicos@hotmail.com, 
representada neste ato pela Sra. SELMA ALVES, representante legal, portadora da cédula de identidade RG nº. 1.379.464-67 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o nº. 057.156.846-76, endereço comercial à Rua José Bernardo, nº 355, Bairro Cafezal II, na cidade de 
Londrina, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 
21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO 247/2022, onde 
o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO COMPREENDENDO RECEPCIONISTA PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PALOTINA, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, a serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 05): Fica repactuado entre as 
partes o Contrato de Prestação de Serviços n° 234/2023 com a reprogramação físico-financeira (aumento de meta física), devido à 
necessidade de dar continuidade aos serviços, com mais 3 (Três) pontos para atender as necessidades das Unidades Básicas de 
Saúde dos Bairros Pioneiro, Cais e Cohapar, conforme Memorando 5.286/2023 da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico 
anexo ao processo e conforme descrito abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

1 RECEPCIONISTA 40 HORAS SEMANAIS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE UNIDADE 36 5.377,34 193.584,24 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 26 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO Nº 03 DE PRAZO E N° 04 DE VALOR AO CONTRATO 234/2023. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, 
com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE 
GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa WMBA SERVICOS 
EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.478.800/0001-27, Inscrição Estadual nº.90575768-79, 
com sede à Rua José Bernardo, nº 355, Bairro Cafezal, na cidade de Londrina, no estado do Paraná, CEP: 86.045-490, Fone: (43) 4141-
7222, e-mail: wmbaserviços@hotmail.com, representada neste ato pelo Sra. SELMA ALVES, representante legal, portadora da cédula 
de identidade RG nº. 1.379.464-67 SSP-PR, inscrita no CPF sob o nº. 057.156.846-76, endereço comercial à Rua José Bernardo, nº 355, 
Bairro Cafezal II, na cidade de Londrina, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos 
termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme 
PREGÃO Nº 247/2022, onde o objeto deste termo contratual é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COMPREENDENDO RECEPCIONISTA PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PALOTINA, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, a 
serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 03): Fica prorrogado o prazo do 
Contrato de Prestação de Serviços Nº 234/2023, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
iniciando em 29 de Março de 2024 e encerrando em 28 de Março de 2025. O aditivo se faz necessário para dar continuidade aos 
serviços, conforme Memorando n° 1.089/2024 e parecer jurídico, anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO Nº 04): Fica 
repactuado o Contrato de Prestação de Serviços nº 234/2023, sofrerá o reequilíbrio econômico-financeiro conforme Solicitação da 
Contratada, Memorando n° 1.089/2024, Planilha de Composição de Custos, parecer jurídico anexo ao processo e conforme descrito 
abaixo.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. DE: VALOR 
UNIT. 

PARA: 
VALOR UNIT 

1 RECEPCIONISTA 40 HORAS SEMANAIS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE UNIDADE 144 3.943,06 5.377,34 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 25 de Março de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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PORTARIA Nº 166/2024  SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidato aprovado no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 
106/2023 e Lei Municipal nº 6.521 de 19 de setembro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Teste Seletivo Simplificado nº 106/2023 para contratação temporária e 
emergencial de Farmacêutico, com resultado final homologado pelo edital 124/2023 de 26 de outubro de 2023, e solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. RESOLVE:  Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem 
rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, com fundamento na  Lei Municipal nº 6.521 de 19 de setembro de 2023 e artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Palotina. Edital de convocação nº 31/2024. – Auxiliar de Consultório Dentário 
Cod Nome CPF Cassif. Início Função 
3 Gracielle Baioco Marchioro 030.311.359-62 1 01/04/2024 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 26 de março de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-
se e Publique-se Lucas Pedron Secretário M. de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
   
 
PORTARIA Nº 165/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de aposentadoria protocolado sob nº 2029/2024; considerando ainda o disposto no artigo 3º, incisos I à III da Emenda 
Constitucional  nº 47 de 05 de julho de 2005 e artigo 21-A da Lei Previdenciária  Municipal nº 1.861 de 23 de dezembro de 2004, 
RESOLVE: Art. 1º – APOSENTAR, com proventos integrais, considerando o cumprimento dos requisitos de idade, tempo de contribuição e 
outros exigidos em lei, a partir  de 01 de abril de 2024 a servidora: Elizabete Domingos Paludo, ocupante  do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Educação Infantil, inscrita   no  CPF/MF nº 717.789.009-25, NIT nº 17035487199, matrícula funcional nº 2893, nível salarial 
ESP-D, com fundamentado no artigo 3º, incisos  I à III da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 e artigo 21-A da Lei 
Previdenciária  Municipal nº 1.861 de 23 de dezembro de 2004. Art. 2º- Os proventos da aposentadoria, mensal/anual constam da tabela 
abaixo:  

Calculo do Art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005. Voluntária por idade e tempo de contribuição. Com Paridade. Sem cálculo de média. 
Integral. 

Vencimento do cargo efetivo .......................................................................................................... R$  6.014,77 

Adicional pôr Tempo de Serviço..................................................................................................... R$  1.804,43 

TOTAL DO PROVENTO MENSAL................................................................................................. R$  7.819,20 

TOTAL DO PROVENTO ANUAL....................................................................................................  R$ 93.830,40 
Art .3º - Para revisão dos proventos, aplica-se as regras do artigo 46 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004 e artigo 2º da Emenda 
Constitucional 47/2005 - Paridade com servidores ativos. Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal, 
em 26 de março de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti  Prefeito Lucas Pedron Sec. Mun. de Administração 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  

 
LEI Nº 6.682 Altera a Lei nº Lei 2.159 de 19 de setembro de 2007 que dispõe sobre o Conselho Municipal do Meio Ambiente, Conferência 
Municipal do Meio Ambiente e Fundo Municipal do Meio Ambiente de Palotina. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: Art. 1º O Artigo 3º, da Lei 2.159 de 19 de setembro de 2007 passa a contar com a seguinte redação: Art. 3º O 
Conselho Municipal do Meio Ambiente será composto, de forma paritária, por representantes do poder público, da sociedade civil organizada e das 
empresas e profissionais ligada a área fim: 

I - órgãos do poder público (cinco membros): 
a) 1 membro da Secretaria Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente; 
b) 1 membro da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
c) 1 membro do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Vale do Piquiri; 
d) 1 membro indicado pela EMATER; 
e) 1 membro indicado pela SANEPAR; 
f) 1 membro indicado pela UFPR; 
II - Sociedade Civil Organizada (cinco membros): 
a) 1 membro indicado pelo Sindicato Rural Patronal de Palotina; 
b) 1 membro indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palotina; 
c) 1 membro indicado pela SANEPAR; 
d) 1 membro indicado pela ACIPA; 
e) 1 membro indicado pela ADDP; 
f) 1 membro indicado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos. 
III - Profissionais de áreas afins (cinco membros): 
a) 1 membro indicado pela Associação dos Engenheiros Agrônomos de Palotina; 
b) 1 membro indicado pela Associação Regional Oeste Paranaense de Distribuidores de Defensivos Agrícolas - ARDEFA. 
c) 1 membro indicado pela Associação dos Técnicos Agrícolas de Palotina; 
d) 1 membro indicado pelo sistema cooperativo agropecuário; 
e) 1 membro indicado pela Associação dos Agentes Ambientais e Reciclados Palotina Preserva APAVA. 
f) 1 membro indicado pela Associação São Francisco de Assis – ASFA. 

Art. 2º O inciso XIII, do Artigo 4º, da Lei 2.159 de 19 de setembro de 2007 passa a contar com a seguinte redação: “Art. 4º ... (...) XIII - receber 
denúncias feitas pela população, atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis, quanto às denúncias feitas pela população, 
sugerindo providências cabíveis;”Art. 3º Fica revogado o Artigo 7º da Lei 2.159 de 19 de setembro de 2007. Art. 4º O Artigo 9º, da Lei 2.159 de 19 de 
setembro de 2007 passa a contar com a seguinte redação: “Art. 9º O CMMA poderá instituir, se necessário, Câmaras Técnicas em diversas áreas de 
interesse e ainda recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental. Art. 5º O Artigo 24, da Lei 2.159 de 19 de 
setembro de 2007 passa a contar com a seguinte redação: “Art. 24. Fica criada a Conferência Municipal do Meio Ambiente, como órgão colegiado de 
caráter deliberativo, composta por delegados representantes das instituições assistenciais, das organizações comunitárias, sindicais e profissionais do 
Município de Palotina - Paraná e do Poder Executivo Municipal, que se reunirá a cada 02 (dois) anos, sob a coordenação do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente, mediante regimento interno próprio. Art. 6º O parágrafo primeiro do Artigo 25, da Lei 2.159 de 19 de setembro de 2007 passa a contar 
com a seguinte redação: “Art. 25. (...) § 1º Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal do Meio Ambiente, no prazo referido no caput 
deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/6 das instituições registradas no CMMA, que formarão comissão paritária para a organização e 
coordenação da Conferência.” Art. 7º O Artigo 28, da Lei 2.159 de 19 de setembro de 2007 passa a contar com a seguinte redação: “Art. 28. A 
Secretaria Municipal a cuja competência esteja afeta as atribuições objeto da presente lei, será a Secretaria Municipal do Agronegócio e Meio 
Ambiente.” Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, 
Em, 26 de março de 2024. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal LUCAS PEDRON Secretário 
Mun. de Administração 
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LEI Nº 6.685 - Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, e dar providências correlatas.  
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, exercício 2024, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 266.942,87 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos), destinados à 
criação de novos projetos/atividades e novos elementos de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       31.999,27 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$     234.943,60 

Fonte: 2.569.0000.000 (2044) - Programa Escola em Tempo Integral – ETI – Exercícios Anteriores 
 TOTAL..........................................................................  R$    266.942,87       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 

43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
    

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
   

2.569.0000.000 (2044) Programa Escola em Tempo Integral – ETI – Exercícios Anteriores R$    266.942,87 
 TOTAL............................................................................  R$    266.942,87 
   

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 26 de Março de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 92,73 257.865.400,00  286.046.473,01  44.532.750,31  44.532.750,31  241.513.722,70  26.030.912,11  26.030.912,11  88,17  260.015.560,90

LEGISLATIVA  3.940.000,00  3.940.000,00  348.939,50  348.939,50  0,73  3.591.060,50  333.708,40  333.708,40  1,13  3.606.291,60
Ação Legislativa  3.940.000,00  3.940.000,00  348.939,50  348.939,50  0,73  3.591.060,50  333.708,40  333.708,40  3.606.291,60 1,13

ESSENCIAL À JUSTIÇA  1.100.000,00  1.100.000,00  8.300,00  8.300,00  0,02  1.091.700,00  8.300,00  8.300,00  0,03  1.091.700,00
Representação Judicial e Extrajudicial  1.100.000,00  1.100.000,00  8.300,00  8.300,00  0,02  1.091.700,00  8.300,00  8.300,00  1.091.700,00 0,03

ADMINISTRAÇÃO  19.790.000,00  19.790.000,00  3.096.545,86  3.096.545,86  6,45  16.693.454,14  1.958.488,57  1.958.488,57  6,63  17.831.511,43
Planejamento e Orçamento  1.365.000,00  1.365.000,00  176.753,24  176.753,24  0,37  1.188.246,76  148.939,46  148.939,46  1.216.060,54 0,50
Administração Geral  15.026.000,00  15.026.000,00  2.499.339,40  2.499.339,40  5,20  12.526.660,60  1.449.416,04  1.449.416,04  13.576.583,96 4,91
Administração Financeira  3.399.000,00  3.399.000,00  420.453,22  420.453,22  0,88  2.978.546,78  360.133,07  360.133,07  3.038.866,93 1,22

SEGURANÇA PÚBLICA  905.000,00  905.000,00  78.018,73  78.018,73  0,16  826.981,27  65.285,34  65.285,34  0,22  839.714,66
Defesa Civil  905.000,00  905.000,00  78.018,73  78.018,73  0,16  826.981,27  65.285,34  65.285,34  839.714,66 0,22

ASSISTÊNCIA SOCIAL  11.405.500,00  11.678.870,00  1.265.161,99  1.265.161,99  2,63  10.413.708,01  929.041,52  929.041,52  3,15  10.749.828,48
Assistência ao Idoso  1.454.000,00  1.454.000,00  114.970,60  114.970,60  0,24  1.339.029,40  74.638,94  74.638,94  1.379.361,06 0,25
Assistência ao Portador de Deficiência  41.000,00  41.000,00  0,00  0,00  0,00  41.000,00  0,00  0,00  41.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  1.550.500,00  1.580.070,00  166.834,21  166.834,21  0,35  1.413.235,79  116.973,15  116.973,15  1.463.096,85 0,40
Assistência Comunitária  8.360.000,00  8.603.800,00  983.357,18  983.357,18  2,05  7.620.442,82  737.429,43  737.429,43  7.866.370,57 2,50

PREVIDÊNCIA SOCIAL  36.236.000,00  36.236.000,00  4.115.613,91  4.115.613,91  8,57  32.120.386,09  4.088.383,68  4.088.383,68  13,85  32.147.616,32
Previdência do Regime Estatutário  36.236.000,00  36.236.000,00  4.115.613,91  4.115.613,91  8,57  32.120.386,09  4.088.383,68  4.088.383,68  32.147.616,32 13,85

SAÚDE  68.175.800,00  70.456.437,56  18.354.264,36  18.354.264,36  38,22  52.102.173,20  9.094.556,05  9.094.556,05  30,80  61.361.881,51
Administração Geral  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Atenção Básica  25.268.500,00  25.273.500,00  4.982.692,55  4.982.692,55  10,38  20.290.807,45  3.785.218,57  3.785.218,57  21.488.281,43 12,82
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  38.653.300,00  40.908.937,56  12.727.590,83  12.727.590,83  26,50  28.181.346,73  4.808.764,05  4.808.764,05  36.100.173,51 16,29
Suporte Profilático e Terapêutico  1.382.500,00  1.382.500,00  174.033,24  174.033,24  0,36  1.208.466,76  92.250,20  92.250,20  1.290.249,80 0,31
Vigilância Sanitária  613.000,00  633.000,00  117.014,97  117.014,97  0,24  515.985,03  84.642,80  84.642,80  548.357,20 0,29
Vigilância Epidemiológica  2.248.500,00  2.248.500,00  352.932,77  352.932,77  0,73  1.895.567,23  323.680,43  323.680,43  1.924.819,57 1,10

TRABALHO  605.000,00  605.000,00  115.009,36  115.009,36  0,24  489.990,64  58.350,63  58.350,63  0,20  546.649,37
Empregabilidade  605.000,00  605.000,00  115.009,36  115.009,36  0,24  489.990,64  58.350,63  58.350,63  546.649,37 0,20

EDUCAÇÃO  53.130.600,00  55.568.283,84  7.974.917,56  7.974.917,56  16,61  47.593.366,28  4.877.210,24  4.877.210,24  16,52  50.691.073,60
Alimentação e Nutrição  2.220.000,00  2.220.000,00  350.021,55  350.021,55  0,73  1.869.978,45  83.919,97  83.919,97  2.136.080,03 0,28
Ensino Fundamental  30.379.370,00  31.022.972,52  3.266.448,63  3.266.448,63  6,80  27.756.523,89  2.495.726,52  2.495.726,52  28.527.246,00 8,45
Educação Infantil  19.729.030,00  21.523.111,32  4.246.628,98  4.246.628,98  8,84  17.276.482,34  2.185.745,35  2.185.745,35  19.337.365,97 7,40
Educação Especial  802.200,00  802.200,00  111.818,40  111.818,40  0,23  690.381,60  111.818,40  111.818,40  690.381,60 0,38

CULTURA  2.085.000,00  2.385.562,44  227.682,92  227.682,92  0,47  2.157.879,52  127.426,52  127.426,52  0,43  2.258.135,92
Difusão Cultural  2.085.000,00  2.385.562,44  227.682,92  227.682,92  0,47  2.157.879,52  127.426,52  127.426,52  2.258.135,92 0,43

URBANISMO  14.729.000,00  17.500.923,17  3.462.731,65  3.462.731,65  7,21  14.038.191,52  1.246.231,88  1.246.231,88  4,22  16.254.691,29
Infra-Estrutura Urbana  1.761.000,00  4.532.923,17  1.807.186,09  1.807.186,09  3,76  2.725.737,08  395.608,45  395.608,45  4.137.314,72 1,34
Serviços Urbanos  12.118.000,00  12.118.000,00  1.525.781,16  1.525.781,16  3,18  10.592.218,84  785.741,23  785.741,23  11.332.258,77 2,66
Transportes Coletivos Urbanos  850.000,00  850.000,00  129.764,40  129.764,40  0,27  720.235,60  64.882,20  64.882,20  785.117,80 0,22

HABITAÇÃO  151.000,00  151.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00  149.000,00  172,81  172,81  0,00  150.827,19
Habitação Urbana  151.000,00  151.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00  149.000,00  172,81  172,81  150.827,19 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  7.345.500,00  7.345.500,00  963.906,36  963.906,36  2,01  6.381.593,64  389.391,55  389.391,55  1,32  6.956.108,45
Preservação e Conservação Ambiental  3.402.500,00  3.402.500,00  481.415,04  481.415,04  1,00  2.921.084,96  210.402,82  210.402,82  3.192.097,18 0,71
Controle Ambiental  3.943.000,00  3.943.000,00  482.491,32  482.491,32  1,00  3.460.508,68  178.988,73  178.988,73  3.764.011,27 0,61

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  59.000,00  59.000,00  0,00  0,00  0,00  59.000,00  0,00  0,00  0,00  59.000,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

 59.000,00  59.000,00  0,00  0,00  0,00  59.000,00  0,00  0,00  59.000,00 0,00

AGRICULTURA  2.254.000,00  2.254.000,00  337.076,05  337.076,05  0,70  1.916.923,95  260.479,07  260.479,07  0,88  1.993.520,93
Administração Geral  1.972.500,00  1.972.500,00  321.846,05  321.846,05  0,67  1.650.653,95  252.864,07  252.864,07  1.719.635,93 0,86
Extensão Rural  281.500,00  281.500,00  15.230,00  15.230,00  0,03  266.270,00  7.615,00  7.615,00  273.885,00 0,03

INDÚSTRIA  249.000,00  249.000,00  28.994,28  28.994,28  0,06  220.005,72  6.726,99  6.726,99  0,02  242.273,01
Promoção Industrial  249.000,00  249.000,00  28.994,28  28.994,28  0,06  220.005,72  6.726,99  6.726,99  242.273,01 0,02

COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.309.000,00  2.334.896,00  203.773,66  203.773,66  0,42  2.131.122,34  150.932,77  150.932,77  0,51  2.183.963,23
Administração Geral  931.000,00  956.896,00  129.267,40  129.267,40  0,27  827.628,60  124.570,86  124.570,86  832.325,14 0,42
Promoção Comercial  1.378.000,00  1.378.000,00  74.506,26  74.506,26  0,16  1.303.493,74  26.361,91  26.361,91  1.351.638,09 0,09

TRANSPORTE  9.295.000,00  25.581.000,00  2.577.117,04  2.577.117,04  5,37  23.003.882,96  1.466.190,08  1.466.190,08  4,97  24.114.809,92
Transporte Rodoviário  9.295.000,00  25.581.000,00  2.577.117,04  2.577.117,04  5,37  23.003.882,96  1.466.190,08  1.466.190,08  24.114.809,92 4,97

DESPORTO E LAZER  2.734.000,00  6.484.000,00  323.574,92  323.574,92  0,67  6.160.425,08  220.603,34  220.603,34  0,75  6.263.396,66
Desporto Comunitário  2.734.000,00  6.484.000,00  323.574,92  323.574,92  0,67  6.160.425,08  220.603,34  220.603,34  6.263.396,66 0,75

ENCARGOS ESPECIAIS  8.587.000,00  8.642.000,00  1.049.122,16  1.049.122,16  2,18  7.592.877,84  749.432,67  749.432,67  2,54  7.892.567,33
Serviço da Dívida Interna  5.600.000,00  5.600.000,00  411.677,04  411.677,04  0,86  5.188.322,96  411.677,04  411.677,04  5.188.322,96 1,39
Outros Encargos Especiais  2.987.000,00  3.042.000,00  637.445,12  637.445,12  1,33  2.404.554,88  337.755,63  337.755,63  2.704.244,37 1,14

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.780.000,00  12.780.000,00  0,00  0,00  0,00  12.780.000,00  0,00  0,00  0,00  12.780.000,00
Reserva de Contingência geral  12.780.000,00  12.780.000,00  0,00  0,00  0,00  12.780.000,00  0,00  0,00  12.780.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  7,27 22.614.600,00  22.668.484,00  3.493.107,57  3.493.107,57  19.175.376,43  3.493.107,57  3.493.107,57  11,83  19.175.376,43
LEGISLATIVA  260.000,00  260.000,00  18.045,77  18.045,77  0,04  241.954,23  18.045,77  18.045,77  0,06  241.954,23

Ação Legislativa  260.000,00  260.000,00  18.045,77  18.045,77  0,04  241.954,23  18.045,77  18.045,77  241.954,23 0,06
ADMINISTRAÇÃO  14.551.000,00  14.551.000,00  2.393.118,59  2.393.118,59  4,98  12.157.881,41  2.393.118,59  2.393.118,59  8,11  12.157.881,41

Planejamento e Orçamento  95.000,00  95.000,00  13.649,91  13.649,91  0,03  81.350,09  13.649,91  13.649,91  81.350,09 0,05
Administração Geral  625.000,00  625.000,00  85.269,03  85.269,03  0,18  539.730,97  85.269,03  85.269,03  539.730,97 0,29
Administração Financeira  13.831.000,00  13.831.000,00  2.294.199,65  2.294.199,65  4,78  11.536.800,35  2.294.199,65  2.294.199,65  11.536.800,35 7,77

SEGURANÇA PÚBLICA  35.000,00  35.000,00  4.382,81  4.382,81  0,01  30.617,19  4.382,81  4.382,81  0,01  30.617,19
Defesa Civil  35.000,00  35.000,00  4.382,81  4.382,81  0,01  30.617,19  4.382,81  4.382,81  30.617,19 0,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL  475.000,00  529.780,00  59.481,69  59.481,69  0,12  470.298,31  59.481,69  59.481,69  0,20  470.298,31
Assistência à Criança a ao Adolescente  3.000,00  23.430,00  3.676,47  3.676,47  0,01  19.753,53  3.676,47  3.676,47  19.753,53 0,01
Assistência Comunitária  472.000,00  506.350,00  55.805,22  55.805,22  0,12  450.544,78  55.805,22  55.805,22  450.544,78 0,19

SAÚDE  2.049.500,00  2.049.500,00  301.211,25  301.211,25  0,63  1.748.288,75  301.211,25  301.211,25  1,02  1.748.288,75
Atenção Básica  885.500,00  885.500,00  132.836,96  132.836,96  0,28  752.663,04  132.836,96  132.836,96  752.663,04 0,45
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.034.000,00  1.034.000,00  149.682,78  149.682,78  0,31  884.317,22  149.682,78  149.682,78  884.317,22 0,51
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Vigilância Sanitária  62.000,00  62.000,00  9.865,94  9.865,94  0,02  52.134,06  9.865,94  9.865,94  52.134,06 0,03
Vigilância Epidemiológica  68.000,00  68.000,00  8.825,57  8.825,57  0,02  59.174,43  8.825,57  8.825,57  59.174,43 0,03

TRABALHO  35.000,00  35.000,00  6.283,19  6.283,19  0,01  28.716,81  6.283,19  6.283,19  0,02  28.716,81
Empregabilidade  35.000,00  35.000,00  6.283,19  6.283,19  0,01  28.716,81  6.283,19  6.283,19  28.716,81 0,02

EDUCAÇÃO  4.399.100,00  4.399.100,00  603.226,34  603.226,34  1,26  3.795.873,66  603.226,34  603.226,34  2,04  3.795.873,66
Ensino Fundamental  2.063.000,00  2.063.000,00  289.052,91  289.052,91  0,60  1.773.947,09  289.052,91  289.052,91  1.773.947,09 0,98
Educação Infantil  2.222.300,00  2.222.300,00  297.588,57  297.588,57  0,62  1.924.711,43  297.588,57  297.588,57  1.924.711,43 1,01
Educação Especial  113.800,00  113.800,00  16.584,86  16.584,86  0,03  97.215,14  16.584,86  16.584,86  97.215,14 0,06

CULTURA  65.000,00  65.000,00  9.462,24  9.462,24  0,02  55.537,76  9.462,24  9.462,24  0,03  55.537,76
Difusão Cultural  65.000,00  65.000,00  9.462,24  9.462,24  0,02  55.537,76  9.462,24  9.462,24  55.537,76 0,03

URBANISMO  100.000,00  100.000,00  8.376,39  8.376,39  0,02  91.623,61  8.376,39  8.376,39  0,03  91.623,61
Serviços Urbanos  100.000,00  100.000,00  8.376,39  8.376,39  0,02  91.623,61  8.376,39  8.376,39  91.623,61 0,03

AGRICULTURA  130.000,00  130.000,00  18.371,96  18.371,96  0,04  111.628,04  18.371,96  18.371,96  0,06  111.628,04
Administração Geral  130.000,00  130.000,00  18.371,96  18.371,96  0,04  111.628,04  18.371,96  18.371,96  111.628,04 0,06

COMÉRCIO E SERVIÇOS  90.000,00  89.104,00  9.934,95  9.934,95  0,02  79.169,05  9.934,95  9.934,95  0,03  79.169,05
Administração Geral  90.000,00  89.104,00  9.934,95  9.934,95  0,02  79.169,05  9.934,95  9.934,95  79.169,05 0,03

TRANSPORTE  255.000,00  255.000,00  39.476,45  39.476,45  0,08  215.523,55  39.476,45  39.476,45  0,13  215.523,55
Transporte Rodoviário  255.000,00  255.000,00  39.476,45  39.476,45  0,08  215.523,55  39.476,45  39.476,45  215.523,55 0,13

DESPORTO E LAZER  120.000,00  120.000,00  17.198,83  17.198,83  0,04  102.801,17  17.198,83  17.198,83  0,06  102.801,17
Desporto Comunitário  120.000,00  120.000,00  17.198,83  17.198,83  0,04  102.801,17  17.198,83  17.198,83  102.801,17 0,06

ENCARGOS ESPECIAIS  50.000,00  50.000,00  4.537,11  4.537,11  0,01  45.462,89  4.537,11  4.537,11  0,02  45.462,89
Outros Encargos Especiais  50.000,00  50.000,00  4.537,11  4.537,11  0,01  45.462,89  4.537,11  4.537,11  45.462,89 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 25/mar/2024 as 17h e 53m.

TOTAL 100,00 100,00 280.480.000,00  308.714.957,01  48.025.857,88  48.025.857,88  260.689.099,13  29.524.019,68  29.524.019,68  279.190.937,33
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  53.223.000,00  53.223.000,00  6.882.962,00  12,93

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  15.122.500,00  15.122.500,00  760.355,76  5,03

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  5.000.500,00  5.000.500,00  592.156,33  11,84

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  21.100.000,00  21.100.000,00  3.892.446,53  18,45

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  12.000.000,00  12.000.000,00  1.638.003,38  13,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  24,08 125.000.000,00  125.000.000,00  30.099.942,05

    Cota-Parte FPM  21,52 43.500.000,00  43.500.000,00  9.359.336,35

    Cota-Parte ITR  0,00 0,00  0,00  0,00

    Cota-Parte IPVA  53,10 15.500.000,00  15.500.000,00  8.230.228,66

    Cota-Parte ICMS  18,99 65.000.000,00  65.000.000,00  12.345.179,23

    Cota-Parte IPI-Exportação  16,52 1.000.000,00  1.000.000,00  165.197,81

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 178.223.000,00 178.223.000,00  36.982.904,05  20,75

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 19.052.000,00  19.052.000,00  3.552.084,33  2.601.126,87 18,64  13,65ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.834.990,75  9,63

 19.030.000,00  19.030.000,00  3.544.715,31  2.601.126,87 18,63  13,67    Despesas Correntes  1.834.990,75  9,64

 22.000,00  22.000,00  7.369,02  0,00 33,50  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 30.440.300,00  30.535.300,00  10.381.894,30  4.547.351,27 34,00  14,89ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  3.591.939,39  11,76

 30.342.140,00  30.342.140,00  10.220.211,55  4.545.864,23 33,68  14,98    Despesas Correntes  3.590.452,35  11,83

 98.160,00  193.160,00  161.682,75  1.487,04 83,70  0,77    Despesas de Capital  1.487,04  0,77

 642.500,00  642.500,00  132.038,34  51.335,30 20,55  7,99SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  51.335,30  7,99

 639.000,00  639.000,00  131.956,82  51.335,30 20,65  8,03    Despesas Correntes  51.335,30  8,03

 3.500,00  3.500,00  81,52  0,00 2,33  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 675.000,00  695.000,00  126.880,91  94.508,74 18,26  13,60VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  60.162,36  8,66

 672.000,00  672.000,00  111.291,91  94.508,74 16,56  14,06    Despesas Correntes  60.162,36  8,95

 3.000,00  23.000,00  15.589,00  0,00 67,78  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.661.500,00  1.661.500,00  206.823,23  188.567,58 12,45  11,35VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  96.862,25  5,83

 1.653.500,00  1.653.500,00  202.650,20  186.208,86 12,26  11,26    Despesas Correntes  94.503,53  5,72

 8.000,00  8.000,00  4.173,03  2.358,72 52,16  29,48    Despesas de Capital  2.358,72  29,48

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 9.000,00  9.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  52.596.300,00 52.481.300,00  14.399.721,11  7.482.889,76 27.38  14,23  5.635.290,05  10,71

www.elotech.com.br 25/03/2024 Página: 1

MUNICÍPIO DE PALOTINA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 14.399.721,11  7.482.889,76  5.635.290,05

 14.399.721,11  7.482.889,76  5.635.290,05

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 5.547.435,61

 8.852.285,50

 0,00

 1.935.454,15  87.854,44

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 38,94  20,23

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024  5.547.435,61  14.399.721,11  8.836.124,26  0,00  0,00  8.852.285,50 0,00 0,00 0,00 8.852.285,50

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  0,00  6.619.085,25  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  2.682.518,03  592.491,46  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  822.049,79  0,00 -189.227,66 189.227,66 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

 94.009.697,54  158.570.021,95  6.697.782,96  6.346.818,71  85.425,03  64.052.121,11 508.203,30 0,00 0,00 64.560.324,41

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 103.223,99

 118.303,00

 103.223,99

 118.303,00

 103.223,99

 118.303,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 221.526,99  221.526,99  221.526,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 15,60 15.188.000,00  15.439.713,68  2.408.959,64RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 21,15 8.305.000,00  8.305.000,00  1.756.659,31    Proveniente da União

 9,14 6.883.000,00  7.134.713,68  652.300,33    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 23,61 2.259.000,00  2.259.000,00  533.435,83OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 17.698.713,68  2.942.395,47 17.447.000,00  16,62

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.934.000,00  5.934.000,00  1.426.056,66  1.246.257,18ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  787.949,66 24,03  21,00  13,28

 5.845.000,00  5.845.000,00  1.426.056,66  1.246.257,18    Despesas Correntes  787.949,66 24,40  21,32  13,48

 89.000,00  89.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.223.000,00  11.383.637,56  2.495.064,05  410.780,30ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 342.704,61 21,92  3,61  3,01

 9.196.010,00  9.467.713,68  1.356.379,63  410.780,30    Despesas Correntes  342.704,61 14,33  4,34  3,62

 26.990,00  1.915.923,88  1.138.684,42  0,00    Despesas de Capital  0,00 59,43  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 644.000,00  644.000,00  154.935,11  143.938,42VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  107.634,57 24,06  22,35  16,71

 609.000,00  609.000,00  154.935,11  143.938,42    Despesas Correntes  107.634,57 25,44  23,64  17,67

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 17.961.637,56 15.801.000,00  4.076.055,82  1.800.975,90  1.238.288,84 22,69  10,03  6,89
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 103.223,99

 118.303,00

 103.223,99

 118.303,00

 103.223,99

 118.303,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 221.526,99  221.526,99  221.526,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 15,60 15.188.000,00  15.439.713,68  2.408.959,64RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 21,15 8.305.000,00  8.305.000,00  1.756.659,31    Proveniente da União

 9,14 6.883.000,00  7.134.713,68  652.300,33    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 23,61 2.259.000,00  2.259.000,00  533.435,83OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 17.698.713,68  2.942.395,47 17.447.000,00  16,62

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.934.000,00  5.934.000,00  1.426.056,66  1.246.257,18ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  787.949,66 24,03  21,00  13,28

 5.845.000,00  5.845.000,00  1.426.056,66  1.246.257,18    Despesas Correntes  787.949,66 24,40  21,32  13,48

 89.000,00  89.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 9.223.000,00  11.383.637,56  2.495.064,05  410.780,30ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 342.704,61 21,92  3,61  3,01

 9.196.010,00  9.467.713,68  1.356.379,63  410.780,30    Despesas Correntes  342.704,61 14,33  4,34  3,62

 26.990,00  1.915.923,88  1.138.684,42  0,00    Despesas de Capital  0,00 59,43  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 644.000,00  644.000,00  154.935,11  143.938,42VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  107.634,57 24,06  22,35  16,71

 609.000,00  609.000,00  154.935,11  143.938,42    Despesas Correntes  107.634,57 25,44  23,64  17,67

 35.000,00  35.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 17.961.637,56 15.801.000,00  4.076.055,82  1.800.975,90  1.238.288,84 22,69  10,03  6,89
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  24.986.000,00  24.986.000,00  4.978.140,99  3.847.384,05  2.622.940,41 19,92  15,40  10,50

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 39.663.300,00  41.918.937,56  12.876.958,35  4.958.131,57  3.934.644,00 30,72  11,83  9,39

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 642.500,00  642.500,00  132.038,34  51.335,30  51.335,30 20,55  7,99  7,99

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  675.000,00  695.000,00  126.880,91  94.508,74  60.162,36 18,26  13,60  8,66

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  2.305.500,00  2.305.500,00  361.758,34  332.506,00  204.496,82 15,69  14,42  8,87

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 26,19  9,74 13,16 68.282.300,00  70.557.937,56  18.475.776,93  9.283.865,66  6.873.578,89

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 25/mar/2024 as 17h e 32m.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 
DECRETO Nº 11.075 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela 
Lei Municipal n° 6.685, de 26 de março de 2024, D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
266.942,87 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos), destinados à criação de novos 
projetos/atividades e novos elementos de despesa dentro do orçamento vigente, conforme segue:  

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$       31.999,27 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$     234.943,60 

Fonte: 2.569.0000.000 (2044) - Programa Escola em Tempo Integral – ETI – Exercícios Anteriores 
 TOTAL..........................................................................  R$    266.942,87       

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Especial, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 

43, Inciso I da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
    

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
   

2.569.0000.000 (2044) Programa Escola em Tempo Integral – ETI – Exercícios Anteriores R$    266.942,87 
 TOTAL............................................................................  R$    266.942,87 
   

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 26 de Março de 2024. 
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  6.882.962,00 58.035.500,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  760.355,76 19.935.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  592.156,33 5.000.500,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  3.892.446,53 21.100.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  1.638.003,38 12.000.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  30.099.942,05 129.500.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  9.359.336,35 48.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.359.336,35 43.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 4.500.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  12.345.179,23 65.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  165.197,81 1.000.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  0,00 0,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  8.230.228,66 15.500.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  187.535.500,00  36.982.904,05

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 25.000.000,00  6.019.988,41

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 21.883.875,00  3.225.737,60

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  5.633.185,67 28.550.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  5.524.122,92 28.200.000,00

      6.1.1- Principal  5.495.225,72 28.000.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  28.897,20 200.000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  109.062,75 350.000,00

      6.4.1- Principal  109.062,75 350.000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  3.000.000,00 -524.762,69

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 67.962.264,48

 9.477.014,85

 58.485.249,63

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  73.595.450,15
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 2.633.664,64 4.213.436,59 4.213.436,59 28.150.846,6910- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 2.195.257,86 3.510.342,94 3.510.342,94 25.741.000,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 1.155.992,74 1.773.202,29 1.773.202,29 12.803.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 1.039.265,12 1.737.140,65 1.737.140,65 12.938.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 438.406,78 703.093,65 703.093,65 2.409.846,69    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.1- Educação Infantil

 0,00 438.406,78 703.093,65 703.093,65 2.409.846,69      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(SEM
DISPONIBILIDADE

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 2.364.298,62 3.843.829,18 3.843.829,18

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 0,00 0,00 0,00 2.364.298,62 3.843.829,18 3.843.829,18

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 2.195.257,86 3.510.342,94 3.510.342,94

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 3.866.886,04  3.510.342,94  3.510.342,94  63,55

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  563.318,57  1.789.356,49  31,76 1.789.356,49  1.226.037,92
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 552.412,29  557.846,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 557.846,69 563.318,57  9.477.014,85

 9.367.952,10  0,00

 0,00 10.906,28  109.062,75

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 23.315.700,00  1.003.171,97 1.965.052,40  961.880,43  697.382,44

    20.1- Educação Infantil  8.504.330,00  266.802,31 872.814,30  606.011,99  429.099,94

    20.2- Ensino Fundamental  13.700.370,00  695.499,66 915.047,24  219.547,58  183.777,48

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  911.000,00  0,00 128.403,26  128.403,26  79.381,02

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  200.000,00  40.870,00 48.787,60  7.917,60  5.124,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 50.749.700,00  962.301,97 5.631.690,72  4.669.388,75  2.977.176,04

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  21.796.330,00  266.802,31 2.750.136,23  2.483.333,92  1.637.212,32

      21.1.1- Creche  21.796.330,00  266.802,31 2.750.136,23  2.483.333,92  1.637.212,32

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  28.953.370,00  695.499,66 2.881.554,49  2.186.054,83  1.339.963,72

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 961.880,43

 0,00

 35.007,61

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 1.226.037,92

 6.019.988,41

 0,00

 5.720.823,3128- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  9.245.726,01  5.720.823,31  15,47

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  2.817.408,21 6.310.452,79  68.778,30 2.921.610,31  3.424.266,28

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 2.817.408,21 6.310.452,79  68.778,30 2.921.610,31  3.424.266,28

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 552.412,29  557.846,69

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 557.846,69 563.318,57  9.477.014,85

 9.367.952,10  0,00

 0,00 10.906,28  109.062,75

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 23.315.700,00  1.003.171,97 1.965.052,40  961.880,43  697.382,44

    20.1- Educação Infantil  8.504.330,00  266.802,31 872.814,30  606.011,99  429.099,94

    20.2- Ensino Fundamental  13.700.370,00  695.499,66 915.047,24  219.547,58  183.777,48

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  911.000,00  0,00 128.403,26  128.403,26  79.381,02

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  200.000,00  40.870,00 48.787,60  7.917,60  5.124,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 50.749.700,00  962.301,97 5.631.690,72  4.669.388,75  2.977.176,04

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  21.796.330,00  266.802,31 2.750.136,23  2.483.333,92  1.637.212,32

      21.1.1- Creche  21.796.330,00  266.802,31 2.750.136,23  2.483.333,92  1.637.212,32

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  28.953.370,00  695.499,66 2.881.554,49  2.186.054,83  1.339.963,72

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 961.880,43

 0,00

 35.007,61

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 1.226.037,92

 6.019.988,41

 0,00

 5.720.823,3128- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  9.245.726,01  5.720.823,31  15,47

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  2.817.408,21 6.310.452,79  68.778,30 2.921.610,31  3.424.266,28

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 2.817.408,21 6.310.452,79  68.778,30 2.921.610,31  3.424.266,28

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 4.544.000,00  663.115,77

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 3.764.000,00  586.424,95

      31.1.1- Salário-Educação  2.250.000,00  441.860,79

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  620.000,00  62.696,15

      31.1.4 - PNATE  104.000,00  228,28

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  790.000,00  81.639,73

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 780.000,00  76.690,82

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 2.094.535,35 107.281,11 108.365,87 2.202.901,22 5.643.837,15

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.794.081,32 0,00 0,00 1.794.081,32 1.794.081,32

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  75.222,45 31.278,74 32.363,50 107.585,95 3.229.755,83

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  225.231,58 76.002,37 76.002,37 301.233,95 620.000,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 59.967.383,84  8.569.629,49  3.531.847,83 5.471.922,17  3.097.707,32

    33.1- Despesas Correntes  57.084.102,52  6.677.600,63  3.522.656,55 5.461.646,13  1.215.954,50

      33.1.1- Pessoal Ativo  37.076.486,69  4.825.791,12  3.047.812,73 4.825.791,12  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  20.002.615,83  1.851.809,51  474.843,82 635.855,01  1.215.954,50

    33.2- Despesas de Capital  2.883.281,32  1.892.028,86  9.191,28 10.276,04  1.881.752,82

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  2.883.281,32  1.892.028,86  9.191,28 10.276,04  1.881.752,82

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 5.633.185,67  441.860,79

 0,00  0,00

 3.463.848,08  3.192.018,80

 3.192.081,06 4.131.372,15

 2.727.184,28  57.905,61

 667.524,07  62,26

 557.846,69  2.808.063,62

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PALOTINA, emitido em 26/mar/2024 as 09h e 48m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 11.076 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 60.486,57 (sessenta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e sete centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
            02004.2369100052.061 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL 

4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$           2.670,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  

 

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

            02011.0824300102.014 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS – LA E PSC 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$        32.200,00 
3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................... R$          2.500,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais....................................................... R$          5.500,00 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação........................................................ R$          2.800,00 

Fonte: 2.660.0000.000 (2941) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade – 
Exercícios Anteriores 

   
02011.0824300102.089 SERVIÇO E ACOLHIMENTO P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES – INSTITUCIONAL E FAMILIAR – 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$        14.816,57 

Fonte: 2.661.0000.000 (29391) – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MDS 113/2015 - Exercícios Anteriores 

 TOTAL.........................................................................   R$        60.486,57 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso I e III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de 
dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
  

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.660.0000.000 (2941) Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade – Exercícios Anteriores 
R$      43.000,00 

2.661.0000.000 (29391) Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 
Portaria MDS 113/2015 - Exercícios Anteriores 

R$      14.816,57 

 TOTAL........................................................................... R$      57.816,57 
   

 

  

III – Anulação de Dotações Orçamentárias  
  

0200 PODER EXECUTIVO  
02004 SECRETARIA MUN. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

              02004.2369100052.061 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES JOÃO LEOPOLDO JACOMEL 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$           2.670,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) – Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL.........................................................................   R$        60.486,57 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 26 de março de 2024. 
 



QUARTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2024
Edição 11.211Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – EXTRATO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO

EDITA L DE NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA PUDELL CONSTRUTORA LTDA EPP – APURAÇÃO 
DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA
CONCORRÊNCIA Nº 003/2019
EMPRESA: PUDELL CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 25.188.748/0001-90.
MOTIVO: Considerando que a Contratada não foi localizada no endereço e nem através dos 
contatos fornecidos pela mesma, conforme demonstrado em documento juntado ao processo; A 
Administração Pública Municipal NOTIFICA a empresa, pelo presente Edital, por seu representante 
legalmente constituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentar DEFESA ESCRITA nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 009/2023.
PENALIDADES PREVISTAS: Advertência, Multa administrativa, Suspensão e Declaração de 
Inidoneidade para licitar com a Administração Pública.
OBSERVAÇÃO: Os autos deste processo poderão ser consultados na sede deste órgão. Fica 
assegurado o direito de contraditório, nos termos do artigo 87, parágrafo 2º, da Lei 8.666/1993.
Toledo, 26 de março de 2024.
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1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080
E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

Edital de Intimação

Paulo  Ricardo  de  Freitas  Lopes  dos  Santos,  Escrevente  e
Substituto do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Toledo-PR, na forma da Lei

Faz  saber  a  todos  que,  a  pedido  da  credora  fiduciária,  BR
CONSÓRCIOS  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  CNPJ  14.723.388/0001-63,  pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Avenida Higienópolis, nº 2.400, Londrina-PR, representada por sua
procuradora, fica intimado o devedor/fiduciante:  SERGIO PEREIRA ABREU,  brasileiro, maior, capaz,
divorciado, vendedor, residente e domiciliada à Rua Pedro Álvares Cabral, nº 96, Jardim Europa, Toledo-PR,
RG  5.626.799-9-PR,  CPF  393.328.100-87,  conforme  Contrato  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Bem
Imóvel, Confissão de Dívida e Alienação Fiduciária, com caráter de Escritura Pública, firmado em Londrina-
PR,  em 10/09/2019,  registrado no R.3,  R.4 e AV.5 da Matrícula nº 65.165,  desta  Serventia Imobiliária,
referente ao imóvel denominado “Lote Urbano nº 45 (quarenta e cinco), com a área de 250,00m² (duzentos e
cinquenta  metros  quadrados),  da  Quadra  nº  88  (oitenta  e  oito),  do  Loteamento  RESIDENCIAL
ATLÂNTICO, localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR”, no prazo de 15 (quinze) dias, para
cumprir  suas  obrigações  contratuais  de  pagamentos  com relação  ao  financiamento,  contraído  perante  a
credora acima mencionada.  Para que chegue ao conhecimento de todos,  expediu-se este Edital  que será
fixado em local de fácil acesso aos usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado em jornal local por 03
(três)  dias  consecutivos,  ficando,  a  partir  desta  data  o  devedor/fiduciante  supra  qualificado,  sujeitos  às
sanções previstas no § 4º ao § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 22 de Março de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE
______________________________________________
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES DOS SANTOS

Escrevente e Substituto

Documento Assinado Digitalmente
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES
DOS SANTOS
CPF: 01827514906 - 22/03/2024

1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ 
Agente Delegado: Mario Lopes dos Santos Filho

Rua Almirante Barroso, nº 2.990, Toledo-PR, CEP: 85900-020, Fone (45) 3055-4080

E-mail: toledoregistroimoveis1oficio@hotmail.com

Site: www.1sritoledo.com.br

Edital de Intimação

Paulo Ricardo de Freitas Lopes dos Santos, Escrevente e
Substituto  do  1º  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  da
Comarca de Toledo-PR, na forma da Lei

Faz saber a todos que,  a pedido da credora fiduciária,
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  instituição  financeira
constituída sob a forma de empresa pública, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4,  em  Brasília-DF,  representada  por  sua  procuradora  substabelecida, fica  intimado  a
devedora/fiduciante:  LEAMARA  BARBOSA  ANDRADE  TROMBETA,  brasileira,  casada,
professora, residente e domiciliada à Rua Nilo Cairo, nº 445, Loteamento Maracanã, Toledo-PR,
RG  8.481.766-0-PR,  CPF  041.345.949-79,  conforme  Contrato  por  Instrumento  Particular  de
Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta
de Crédito com Recursos do SBPE no Âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH nº
155550683369, firmado nesta cidade em 05/11/2010, registrado no R.1 e R.3 da Matrícula nº
55.279, desta Serventia Imobiliária, referente ao imóvel denominado “UNIDADE RESIDENCIAL Nº
02 (dois), do Condomínio RESIDENCIAL CLEUDMAR, medindo 61,26m², com frente para a Rua
Tarumã, nº 145, pela qual tem acesso independente, sendo a unidade da direita de quem desta
rua olhar o residencial,  localizada neste Município e Comarca de Toledo-PR”, no prazo de 15
(quinze) dias úteis,  para cumprir  suas obrigações contratuais  de pagamentos com relação ao
financiamento,  contraído  perante  a  credora  acima  mencionada.  Para  que  chegue  ao
conhecimento de todos,  expediu-se este Edital  que será fixado em local  de fácil  acesso aos
usuários desta Serventia Imobiliária, e publicado em jornal local por 03 (três) dias consecutivos,
ficando, a partir desta data a devedora/fiduciante supra qualificada, sujeitos às sanções previstas
no § 4º ao § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Toledo-PR, 25 de Março de 2024.

ASSINADO DIGITALMENTE

______________________________________________

PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES DOS SANTOS

Escrevente e Substituto

Documento Assinado Digitalmente
PAULO RICARDO DE FREITAS LOPES
DOS SANTOS
CPF: 01827514906 - 25/03/2024

 A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu 
do Instituto Água e Terra – IAT a Autorização Florestal - AF nº 2041.5.2024.07621 
do seguinte empreendimento: SES - ETE, interceptores e emissários; Endereço: 
Estrada Vicinal; Município: Nova Santa Rosa/PR; Validade: 07/03/2026.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: COMERCIAL MARELLY LTDA 
CNPJ: 13.986.656/0001-77 
REPRESENTANTE: MARIA APARECIDA SANTANA WERNECK. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 21.542,80. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p660304203a0d6  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: REJUVI ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 53.824.879/0001-52 
REPRESENTANTE: EGLY RAMOS ROSA. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 43.620,19. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p660303727eb99  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: F SANTOS DE ALMEIDA 
CNPJ: 25.043.791/0001-68 
REPRESENTANTE: FRANCIELI SANTOS DE ALMEIDA. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 3.165,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p660302b3a4b15  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BASE SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
CNPJ: 32.643.534/0001-22 
REPRESENTANTE: LEONARDO RIBEIRO RAMOS. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 6.360,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p66030173f0f58   
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BRUNELLI CONSULTORIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 28.047.867/0001-11 
REPRESENTANTE: FELIPE BRUNELLI ROSA. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 625,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6603007bee6c9  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: COMERCIAL HERZOG LTDA 
CNPJ: 02.048.610/0002-71 
REPRESENTANTE: RICARDO HERZOG. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 29.159,67. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fe2426852  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: 53.097.599 NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO 
CNPJ: 53.097.599/0001-90 
REPRESENTANTE: NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 4.101,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fd61c131d  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BELLALU DECORAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.977.864/0001-04 
REPRESENTANTE: LUCIANA VALENTE. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 43.905,11. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fc6306f09  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: PREMIER COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 50.605.706/0001-55 
REPRESENTANTE: ADILSON MARCELO GONÇALVES. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 18.974,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p660307251c946  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 42.727.372/0001-64 
REPRESENTANTE: ADEMIR FORMIGARI. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 3.500,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fa7a65b14  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: COMERCIAL HERZOG LTDA 
CNPJ: 02.048.610/0002-71 
REPRESENTANTE: RICARDO HERZOG. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 29.159,67. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fe2426852  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: 53.097.599 NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO 
CNPJ: 53.097.599/0001-90 
REPRESENTANTE: NELSON DE OLIVEIRA COELHO NETO. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 4.101,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fd61c131d  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BELLALU DECORAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.977.864/0001-04 
REPRESENTANTE: LUCIANA VALENTE. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 43.905,11. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fc6306f09  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: PREMIER COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 50.605.706/0001-55 
REPRESENTANTE: ADILSON MARCELO GONÇALVES. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 18.974,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p660307251c946  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 42.727.372/0001-64 
REPRESENTANTE: ADEMIR FORMIGARI. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 3.500,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602fa7a65b14  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DAMIÃO, LIZOTTI & CIA LTDA 
CNPJ: 32.302.947/0001-43 
REPRESENTANTE: DANIEL AUGUSTO ANDRÉ DAMIÃO. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 22.610,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602f9dbdd9ce  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: JP-TAMC COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 47.326.875/0001-41 
REPRESENTANTE: ODACIR FELISBERTO BETTEGA. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 4.320,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602f92154b44  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 28.719.518/0001-07 
REPRESENTANTE: CHARLEI BONI. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 4.329,62. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6602f866840bd  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI 
CNPJ: 15.349.114/0001-19 
REPRESENTANTE: EMERSON MARCOS LATREILLE. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 50.120,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p6603061038fa8  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: WALTER NETO CHAMBO 
CNPJ: 04.492.654/0001-30 
REPRESENTANTE: WALTER NETO CHAMBO. 
OBJETO: Aquisição eletrodomésticos e itens de cozinha para atender a rede 
municipal de ensino. 
VALOR: R$ 20.812,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 25/03/2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.atende.net/p66030560d98a5  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI 
CNPJ: 29.426.310/0001-54 
REPRESENTANTE: ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 
VALOR: 3.567,90 (Três mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA  
CNPJ: 24.384.602/0001-58 
REPRESENTANTE: FERNANDO LUIZ MARCON 
VALOR: 3.625,00 (Três mil seiscentos e vinte e cinco reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 06.923.493/0001-18 
REPRESENTANTE: JOSE JACK DONINI 
VALOR: 8.483,00 (Oito mil quatrocentos e oitenta e três reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DENTAX COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA  
CNPJ: 21.596.355/0001-65 
REPRESENTANTE: ELAINE BIEDACHA  
VALOR: 62.101,20 (Sessenta e dois mil, cento e um reais e vinte centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: SYSTHEX – SISTEMAS DE IMPLANTES ÓSSEO INTEGRADO LTDA 
CNPJ: 05.644.129/0001-56 
REPRESENTANTE: JANAINA DO ROCIO SANTOS ROCHA 
VALOR: 329,35  (Trezentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: SÃO PAULO ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 23.524.957/0001-32 
REPRESENTANTE: LUIZ CARLOS SILVA GONÇALVES 
VALOR: 6.223,68  (Seis mil duzentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SERTOLEDO - Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Toledo-PR, através de sua Secretária Geral, 
Marlene da Silva, com base no artigo 17, alínea “a”, de seu 
Estatuto Social, convoca todos os seus filiados e não 
filiados, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, no auditório do Sindicato SerToledo, 
localizado na rua: São João nº 6625, a realizar-se no dia 02
de abril de 2024, às 18h em primeira convocação com a 
presença de 50% mais um de seus filiados, e às 18h30 com a 
presença de qualquer número de filiados e filiadas, para 
deliberarem a ordem do dia a qual se refere:

1- ELEIÇÃO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMDPCD, DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO-PR. SENDO 01 (uma)vaga para titular e 01 (uma) 
vaga para suplente, CONFORME ARTIGO 5º DO REGIMENTO 
INTERNO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - CMDPCD, DECRETO 798/2012.

2- ELEIÇÃO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA - CMDI, DO MUNICÍPIO DE TOLEDO-PR. SENDO 
01 (uma)vaga para titular e 01 (uma)vaga para suplente.

Toledo, 26 de março de 2024

Marlene da Silva
Secretária Geral do SerToledo



QUARTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2024
Edição 11.211 Publicações Legais18

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO ADITIVO Nº 03
REAJUSTE AO CONTRATO Nº 04/2022

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 05/2022.
PARTES CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
  BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA
OBJETO Contratação de empresa especializada na administração, suporte, ope-
ração e gerenciamento de meio de pagamento para o fornecimento de benefício 
eventual de alimentação, por meio de crédito em cartão magnético (tipo impresso 
com código de autenticação barras, QR Code ou cartão com leitura via chip e apli-
cativo para celular, contando com sistema de concessão de benefício, vinculação ao 
CPF do usuário, sistema de gerenciamento, controle de saldo e senha numérica pes-
soal intransferível, para aquisição de materiais de consumo de primeira necessidade 
em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como supermercados, armazéns, 
mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, padarias e similares no muni-
cípio de Missal/PR), destinados aos servidores da câmara municipal de Missal/PR.
OBJETIVO O valor do auxilio alimentação pago aos funcionários da Câmara Muni-
cipal de Missal fica reajustado em 3,82% (três inteiros e oitenta e dois centésimos 
por cento), referente ao proporcional do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) apurado no período, de acordo com o estabelecido na no artigo 2º da Lei 
Municipal nº 1.791, de 20 de fevereiro de 2024, combinado com o artigo 4º, parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 1.674, de 20 de maio de 2022, que autorizou a concessão 
de auxilio alimentação aos funcionários da Câmara, com efeitos a partir do mês de 
fevereiro de 2024. 
DATA  26 de março de 2024.

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 004/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 941926/2023 - TRANSFERE-
GOV.BR Nº 032871/2023. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
BRUNO IRINEU PEREIRA COMÉRCIO DE PEÇAS E MANUNTENÇÃO – ME, CNPJ Nº 

24.667.053/0001-29 003,004 R$ 55.500,00 

IRMÃOS SCHONS LTDA – EPP, 
CNPJ Nº 11.186.884/0001-37 001 R$ 79.990,00 

FRANCIS RICARDO ATUATI LTDA – EPP, 
 CNPJ Nº 32.673.663/0001-63 002 R$ 48.400,00 

KTR BRASIL MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 30.705.365/0001-82 005 R$ 157.000,00 
ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   

MISSAL - PR, 26 DE MARÇO DE 2024. 
ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 012/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEDAN, NOVO, COM RECURSOS DA PORTARIA MDS Nº 886 DE 18 DE MAIO DE 2023. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
CAMMINARE MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, 

CNPJ Nº 35.741.144/0001-83 001 R$ 95.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 26 DE MARÇO DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

REPUBLICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2024 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor da empresa 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, estabelecida na Área Especial SHIS QI 15 lote L, Setor de Habitações Individuais Sul, 
Brasília, Distrito Federal, CEP: 71.635-615, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) sob Nº 60.984.473/0001-
00, a mesma objetiva o pagamento da anuidade ao Conselho Regional de Farmácia – CRF, fornecidos as farmacêuticas lotadas 
na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao ano de 2024. Conforme memorando e parecer jurídico justificando o referido e 
orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo a ser gasto de R$ 1.448,20 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e 
vinte centavos). 

Missal/PR, 26 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DA ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024 

Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 
Processo Administrativo nº 021/2024 
Recorrente: FAMA TRACTOR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 941927/2023 - TRANSFERE-
GOV.BR Nº 032615/2023. 
                         RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: HTTPS://BLLCOMPRAS.COM 
E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES       

                Missal/PR, 26 de Março de 2024. 
__________________________ 

 Adair Both – Pregoeiro 
        Portaria Nº 085 de 06 de Fevereiro de 2024. 
 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
RECORRENTE: FAMA TRACTOR LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 941927/2023 - TRANSFERE-
GOV.BR Nº 032615/2023. 
                     Após análise do recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por IMPROCE-
DENTE os termos do Recurso apresentado pela empresa FAMA TRACTOR LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2024, 
mantendo-se a classificação em todos os seus termos. 

Missal/PR, 26 de Março de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
OBJETO            REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A AQUISIÇÃO DE   PRODUTOS DE 

LIMPEZA PARA AS NOVE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MISSAL. 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

LONDRINA NORTE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  45.522.735/0001-13 136 R$ 2.030,00 
DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
– 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 01490 E 00104 –      DEMAIS IMPOSTOS VIN-
CULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA 01500 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
01910 E 00103 – 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS FUNDEB 01920 E 00104 – DEMAIS IM-
POSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DATA               15 DE MARÇO DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 
OBJETO            REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, RECARGAS DE EXTINTORES, PLACAS INDI-

CATIVAS E LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA, PARA AS MANUTENÇÕES DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 

BORTOLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA LTDA  37.485.592/0001-99 156 R$ 1.744,00 
DURAÇÃO         12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES    MATERIAL DE CONSUMO 

 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
DATA                25 DE MARÇO DE 2024 
   
EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO, REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA E REDUÇÃO DE META-

FÍSICA AO CONTRATO   N°149/2023 
LICITAÇÃO          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
PARTES       MUNICÍPIO DE MISSAL e ANDRÉ LUIS SIVERIS 10698725980 
OBJETO                CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA MINISTRAR OFICINAS CULTURAIS, SENDO: IN-

STRUMENTO MUSICAL - ACORDEON GAITA PONTO (20 HORAS SEMANAIS) E GAITA PIANO (10 HORAS 
SEMANAIS), 

    OBJETIVO            PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES E EFETUAR A 
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA, COM BASE NO INPC DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES, EM 3,86% (TRÊS 
VÍRGULA OITENTA E SEIS POR CENTO) E PROMOVER A REDUÇÃO DE METAFÍSICA EM 4 HORAS AULA DO 
ITEM (INSTRUMENTO MUSICAL - ACORDEON GAITA PONTO (20 HORAS SEMANAIS) PASSANDO PARA 
SOMENTE 16H (DEZESSEIS HORAS) SEMANAIS , SENDO QUE O VALOR ATUALIZADO MENSAL CONTRATO 
SERÁ DE R$2.205,11 (DOIS MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS) CONFORME SOLICITAÇÃO 
PELO MEMORANDO Nº007/2024 SECE. 

DATA                   25 DE MARÇO DE 2024 
 

ADITIVO Nº 02 - EXTRATO DO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 110/2022 
LICITAÇÃO     TERMO DE INEXIGIBILIDADE 044/2021 
PARTES      MUNICÍPIO DE MISSAL e BAUM E BAUM TRANSPORTES LTDA 

        OBJETO PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LAVAGEM, TROCA E CONSERTO DE 
PNEUS DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO 
MEMORANDO Nº151/2024 SOUT. 

DATA       26 DE MARÇO DE 2024 
 

ADITIVO Nº02 - EXTRATO DO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N°108/2022 
LICITAÇÃO       TERMO DE INEXIGIBILIDADE 044/2021 
PARTES        MUNICÍPIO DE MISSAL e PAULO RODRIGO ENGEL MENZEL 06857368902- ME  

      OBJETO PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LAVAGEM, TROCA E CONSERTO DE 
PNEUS DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO. 

OBJETIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO 
MEMORANDO Nº151/2024 SOUT. 

DATA         26 DE MARÇO DE 2024 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES - EIRELI 
CNPJ: 21.504.525/0001-34 
REPRESENTANTE: HUMBERTO DELIO DONINI 
VALOR: R$26.823,00 (Vinte e seis mil oitocentos e vinte e três reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 
EPP 
CNPJ: 10.633.441/0001-84 
REPRESENTANTE: PEDRO ARANA 
VALOR: R$2.044,40 (Dois mil e quarenta e quatro reais e quarenta centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
REPRESENTANTE: MAICON CORDOVA PEREIRA 
VALOR: R$20.455,60 (Vinte mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA 
CNPJ: 02.228.938/0001-99 
REPRESENTANTE: CLAUDIA SPERGE 
VALOR: R$15.919,50 (Quinze mil novecentos e dezenove reais e cinquenta centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 
REPRESENTANTE: SOLIANA VERGINIA BRAGA 
VALOR: R$3.074,00 (três mil e setenta e quatro reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 37.882.886/0001-54 
REPRESENTANTE: ANDREI JOSE SENEM 
VALOR: R$15.941,25 (Quinze mil novecentos e quarenta e um reais e vinte e cinco 
centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA 
CNPJ: 44.223.526/0001-06 
REPRESENTANTE: VITORIA BERTI 
VALOR: R$11.662,20 (Onze mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CRISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ: 11.606.767/0001-85 
REPRESENTANTE: KELLY HARIADINE DOS SANTOS RIBAS DO COUTO 
VALOR: R$30.370,00 (Trinta mil trezentos e setenta reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1362024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA 
CNPJ: 35.215.257/0001-45 
REPRESENTANTE: ALEXANDRE FIORAVANTE SCHACHT 
VALOR: R$55.242,23 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte 
e três centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1432024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ODONTOMED CANAÃ LTDA ME 
CNPJ: 07.947.536/0001-68 
REPRESENTANTE: FLAVIO CASARIN MORETI 
VALOR: R$3.528,00 (Três mil quinhentos e vinte e oito reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1402024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 123/2023 
OBJETO: aquisição de materiais odontológicos, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIRELI 
CNPJ: 30.082.076/0001-74 
REPRESENTANTE: LUCAS DE MORAIS LADEIRA.  
VALOR: R$60.330,70 (Sessenta mil trezentos e trinta reais e setenta centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP.  
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de Março de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações > 
Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por lote, com o seguinte objeto: contratação de empresa para futuros 
fornecimentos de peças e prestação de serviços para consertos e manutenções 
de ares condicionados, equipamentos de refrigeração e máquinas de lavar em 
atendimento às Secretarias Municipais. 
Valor máximo: R$ 141.642,22 (Cento e quarenta e um mil e seiscentos e quarenta e 
dois reais e vinte e dois centavos). 
Data da sessão: 11 de abril de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de março de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 75, 
da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Dispensa nº 15/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fechamento de porta de 

elevador, com gesso, no Centro Integrado de Saúde - CIS. Este objeto será 
executado pela empresa COMERCIO DE GESSO RONDON LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.618.831/0001-10, estabelecida na Rua Sergipe, n.º 1473, Centro, na cidade 
de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, ao valor total máximo de R$3.900,00 
(Três mil e novecentos reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 75, inciso II, da Lei 

de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 26 de março de 2024. 
(a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marciane Maria Specht – Secretária Municipal 
de Saúde. 

. 
. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÕES

Pregão Eletrônico nº. 005/2024
Objeto: Aquisição imediata de luvas de procedimentos para atender as necessidades dos 
diversos serviços da Secretaria Municipal da Saúde para o período de três meses, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 10 de 
abril de 2024, às 09:00 horas.

Pregão Eletrônico nº. 006/2024
Objeto: Aquisição imediata de material médico hospitalar para suprimento das necessidades 
dos diversos serviços da Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu, para um período de 
03 (três) meses, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. Abertura e 
avaliação das propostas: 10 de abril de 2024, às 09:00 horas.
Os editais poderão ser retirados no site www.gov.br/compras/pt-br UASG  987563 - Maiores 
informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 17:00 horas de 2ª a 6ª feira, pelos 
e-mail’s dirlei.dcs@pmfi.pr.gov.br – dirlei.dcs@gmail.com.

Foz do Iguaçu-Pr, 25 de março de 2024.
Raphael Buiar Pereira de Camargo

Responsável pela Diretoria de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022 
OBJETO: Contratação de serviços de gerenciamento da manutenção da frota de 
veículos pertencentes ao município, com implantação de sistema informatizado, 
incluindo serviços, fornecimento de peças e acessórios, através de rede credenciada. 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 009/2023, de 12/01/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: QFROTAS SISTEMAS S/A 
CNPJ DA CONTRATADA: 44.220.921/0001-35 
REPRESENTANTE: Ludomir Eduardo Furmann 
VALOR: R$ 1.093.750,00 (um milhão noventa e três mil e setecentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO: Vigência: 09/07/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de vigência por 90 (noventa) dias. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 26/03/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Ludomir Eduardo Furmann. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p6602f968ac45f 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 028/2024 
DATA: 26/03/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023, 
 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

      
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para as servidoras KATIA DAIANA 

BUSANELLO LARSEN (Enfermeira) e CAMILA CHRISTINE ELICKER (Agente 

Administrativo), em decorrência da viagem a Formosa do Oeste - PR, para participar do curso 

PROJESTÃO – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO E APOIO AS EQUIPES MUNICIPAIS 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE, no dia 26 de março de 2024. 

 

➢ VEICULO: PARTICULAR 

 

              Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                     
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024. 
 
 

 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 
 

 
 

Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 26/03/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa Jurídica para 
Locação de tendas, disciplinadores e geradores para eventos do Município, durante o período 
de vigência da ATA, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste 
Edital e no Termo de Referência - Anexo I. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 – PREGÃO Nº 077/2023 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA-ME. VALOR TOTAL: R$ 118.890,00 
(cento e dezoito mil reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com início no dia 27 de março de 2024 e término no dia 26 de março de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 27 de março de 2024 e término no dia 
02 de maio de 2025. Quatro Pontes. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 26 de março de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura de Pessoa Jurídica para 
Locação de tendas, disciplinadores e geradores para eventos do Município, durante o período 
de vigência da ATA, conforme especificações e demais elementos descritivos contidos neste 
Edital e no Termo de Referência - Anexo I. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 153/2023 – PREGÃO Nº 077/2023 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: 52.173.776 SANDRA MARIA BECKER. VALOR TOTAL: R$ 11.999,88 
(onze mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). PRAZO DE 
ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 27 de março de 2024 e 
término no dia 26 de março de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com 
início no dia 27 de março de 2024 e término no dia 02 de maio de 2025. Quatro Pontes. 
Quatro Pontes, Estado do Paraná, 26 de março de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito 

 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
PORTARIA Nº 027/2024 
DATA: 26/03/2024 
 

 

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023, 
 

 

 
R E S O L V E 

 
 
 

      
                Art. 1º - Autorizar o lançamento de uma diária para o servidor JOSE LOIVO KLEIN, 

(Cargo) Motorista, para levar o paciente L.  para consulta no Hospital Evangélico Marquesiense em 

Curitiba-PR, com saída no dia 26/03/2024 e retorno no dia 27/03/2024. 

  

➢ MARCA E MODELO: VOYAGE 

➢ PLACA: BCW 9C13 

 

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

                                     
 
  

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 

LEI Nº 6.684 - Dispõe sobre alteração de meta do Anexo I, da Lei nº 6.592, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 6.438, de 08 de junho 
de 2023 – LDO, exercício de 2024. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica acrescida e/ou alterada a ação abaixo ao Programa constante no Anexo I, da Lei nº 6.592 de 07 de dezembro de 2023, 

instituída pela Lei nº 6.438 de 08 de junho de 2023 – LDO, exercício de 2024: 
 

ÓRGÃO: 0200 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
PROGRAMA: 0006 – AÇÕES DE APOIO À EDUCAÇÃO  

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. MEDIDA META QUANT. 

022 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 
DOS IMPOSTOS Alunos Atendidos Pessoas 2.300 

FUNÇÃO: 12 – Educação       SUBFUNÇÃO: 361-Ensino Fundamental 
Meta: - Gerenciar, manter, equipar, modernizar as atividades 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ações e 
programas, inclusive com equipe técnica capacitada 
(recursos humanos); 
- Contribuir com a UNDIME; 
- Pagamento de benefício de Auxílio Alimentação aos 
servidores, verba de natureza jurídica indenizatória; 
- Suprir quando necessário o quadro de pessoal através 
de concurso;  
- Promover a participação de profissionais da rede 
municipal de ensino em cursos, palestras, seminários, 
congressos e cursos de capacitação; 
- Garantir a operacionalização da Rede Municipal de 
Ensino, desenvolvendo ações que visem atender a 
demanda do ensino básico, através da oferta de vagas e 
da implementação de programas e projetos da área 
pedagógica; 
- Criar e implementar projetos e programas 
pedagógicos, em todas as áreas educacionais, visando 
a melhoria da qualidade do ensino e a prevenção do uso 
de drogas; 
- Reequipar os espaços educacionais com a aquisição 
equipamentos de informática e similares, equipamentos, 
móveis em geral e outros bens duráveis;  
- Apoiar o desenvolvimento técnico de estudantes nas 
diversas áreas da administração Municipal;  
- Contratação de serviços via licitação de entidades que 
trabalham com crianças e adolescentes, com fins 
educacionais; 
- Terceirização de atividades de conservação, limpeza, 
segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações, 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 
- Manter as ações de educação de jovens e adultos; 
- Manter as ações do Conselho Municipal de Educação; 
- Realizar a conferência municipal de educação ou 
audiência pública; 
- Viagem de estudos para professores,  
- Possibilitar o transporte escolar aos alunos; 
- Distribuição de material gratuito, para alunos; 
- Manter as atividades da escola/educação em tempo 
integral; 
- Dar suporte as diversas áreas da secretária através da 
aquisição de equipamentos de Informática; 
- Estender o fornecimento de internet necessária para o 
uso de equipamentos; 
-Manter as ações do GPIL – Grupo Permanente de 
Incentivo à Leitura; 
- Dar sequência a Brigada Escolar; 
- Construção de escola de ensino fundamental; 
 - Participar das ações da UNDIME e do MEC; 
- Fomentar o desenvolvimento de projetos pedagógicos 
nas escolas, incentivando a participação dos 
professores através de premiação de bolsas de 
incentivo; 
- Premiar escolas que se destacam nos índices da 
Educação Básica, com equipamentos de informática, 
jogos e materiais esportivos; 
- Reformar e adequar o Prédio utilizado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Produto Esperado:  
Aperfeiçoamento do processo pedagógico da ensino básico. 
Aumento do número de alunos matriculados. Promoção da 
inclusão digital dos alunos da rede municipal de ensino. 
Ampliação do universo pedagógico dos alunos da rede 
municipal de ensino pela implantação de novos programas 
educacionais. Inserção da comunidade no ambiente escolar. 
Autonomia financeira das escolas pela descentralização dos 
recursos financeiros e conhecimento do gerenciamento de 
recursos financeiros. Ampliação do aprendizado dos alunos 
com a realização de atividades no contra-turno escolar e 
prevenção contra o uso de drogas. Diminuição do índice de 
repetência nas escolas municipais. 
Progressão do IDEB, inclusão de alunos no ensino regular. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        

 
                               TOTAL DA AÇÃO 

Ordinário 
537.440,00 

Vinculado 
5.465.919,80 

TOTAL 
6.003.359,80 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 26 de Março de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
 

LEI Nº 6.683 - Dispõe sobre alteração de meta no Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de 
junho de 2021, Plano Plurianual – PPA. 
A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 6.591, de 07 de dezembro de 2023, instituída pela Lei nº 5.703, de 10 de julho de 2021, 

Plano Plurianual – PPA, para o exercício de 2024, incluindo e/ou alterando a seguinte ação: 
 

PROGRAMA: 
0006– Ações de Apoio a Educação 
Código Tipo Projeto/Atividade/Ação Produto Unidade 

de Medida 
Ano 
2024 

Meta Física / Valor 
022 A MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% 

DOS IMPOSTOS 
Alunos Atendidos Pessoas  2.300 

6.003.359,80 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 

  Em, 26 de Março de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  0,00

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 29.524.019,68

 48.025.857,88

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  0,00

 0,00
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

-14.000.000,00

 8.647.500,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  35.649.078,06  1.895.140,25  14.505.068,20  19.248.869,61

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 5.677.111,97 -173,00  4.730.343,15  946.941,82

 29.956.202,26  1.895.313,25  9.758.961,22  18.301.927,79

 3.638,00  0,00  3.638,00  0,00

 12.125,83  0,00  12.125,83  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 15,66

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.510.342,94

 0,00

 0,00

 63,55

 0,00

 0,00

 5.790.838,53

Continua Página: 3 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE PALOTINA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 5.383.751,90

 0,00

 29.765.120,81

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 41.069.015,84

 34.532.145,72

 63.898.152,47

 47.000.728,25

 91.677.854,33

 65.346.215,23

 90.730.855,27

 82.609.769,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.536.870,12  16.897.424,22  26.331.639,10  8.121.085,65

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 97,76  174.902,24

 599.681,58  29.765.120,81

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

                233.582.498,50       44.383.012,52           19,00 
                  61.442.000,00         8.635.441,06           14,05 
                    5.605.500,00         1.073.278,73           19,15 
                  10.578.284,82         1.588.242,38           15,01 
                       695.000,00            101.509,20           14,61 
                154.882.713,68       32.948.540,90           21,27 
                       379.000,00              36.000,25             9,50 
                  17.064.081,32              42.714,69             0,25 
                  15.000.000,00                           -                  -   
                       170.000,00                           -                  -   
                    1.894.081,32              42.714,69             2,26 
                250.646.579,82       44.425.727,21           17,72 

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

                                      -                             -                  -   
                                      -                             -                  -   
                           3.000,00                           -                  -   
                         10.000,00 
                       285.000,00                           -                  -   
                         65.000,00              16.190,27           24,91 
                         92.500,00                           -                  -   
                       445.500,00              16.190,27             3,63 

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

Transferencias de Programas Estaduais\FMDCA                          86.853,91                           -                  -   
Penalidades Administrativas Lei n.  8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA                            8.841,78                -   
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA                     1.102.224,05                2.425,00             0,22 

                    1.197.919,74                2.425,00             0,20 

Até o Bimestre %
(a) (b) (b / a)

                       296.500,00                           -                  -   
                                      -                  -   

Juros e Encargos da Dívida                                       -                             -                  -   
                       296.500,00                           -                  -   

DESPESAS DE CAPITAL                        193.000,00                2.425,00             1,26 
Investimentos                        193.000,00                2.425,00             1,26 

                                      -                             -                  -   
                                      -                             -                  -   
                       489.500,00                2.425,00             0,50 

Até o Bimestre %
(f) (f / total f)

489.500,00                       2.425,00                           0,50 
489.500,00                       2.425,00               0,50           

Saldo em 31/12/2023
DESPESAS EMPENHADAS

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADASRECEITAS

Transferencia de Recursos da União
Transferencia de Recursos do Estado

    Transferências de Capital 

    Operações de Crédito
    Alienação de Bens

TOTAL 

TOTAL 

Superavit Financeiro de Exercícios Anteriores

RECEITAS DE CAPITAL

Contribuições e Legados de Entidades não Gov. ECA/FMDCA

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

Assistência à Criança e ao Adolescente
TOTAL

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS
Resultado Financeiro do FMDCA posição 29/02/2024 1.211.685,01                             

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM FMDCA                                                                                                            
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

Inversões Financeiras

DESPESAS COM FMDCA     (Por Subfunção) DOTAÇÃO ATUALIZADA

Amortização da Dívida
TOTAL 

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais

Outras Despesas Correntes

PREVISÃO RECEITA

UF: PR                  MUNICÍPIO: PALOTINA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS GESTÃO

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA\ECA\CMDCA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO a FEVEREIRO-2024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS CORRENTES
    Receita Tributária
    Receita de Contribuições
    Receita Patrimonial 
    Receitas de Serviços
    Transferências Correntes
    Outras Receitas Correntes

Art. 18 IN 36/2009 - TCE\PR

Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECURSOS DESTINADOS AO FMDCA\ECA\CMDCA

Complementação com Recursos Próprios do Município

Penalidades Administrativas-Lei 8069/90 Art. 214 - ECA/FMDCA

TOTAL 

Transferencias de Instituições Privadas -  FMDCA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 158/2024 DA INEXIGIBILIDADE N.º 029/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A DETENTORA: Sra. KREITIANE ALVES PEREIRA CPF: 413.425.798-01 NO VALOR DE R$ 393.336,00. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA DE ATÉ 31 DE MARÇO DE 2025 E EXECUÇÃO 
DE ATÉ 21 DE MARÇO DE 2025, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 26 DE MARÇO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
 

TERMO DE FOMENTO Nº01/2024 
 
 

Termo de Fomento que entre si celebram 
o Município de Santa Lúcia por 
intermédio da Secretaria de Educação, 
Esporte e Culturae a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ACDCASAL. 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua do Rosário, nº 228, Centro 
Município de Santa Lúcia – Paraná, CEP 85.795-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 95.594.776/0001-93, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
neste ato representado pelo Prefeito Sr. RENATO TONIDANDEL, inscrito no CPF nº 
566.165.389-15 e a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Santa Lúcia ACDCASAL, com sede na Av. Orlando Luiz Zamprônio, n. 177, Bairro Centro, – 
Santa Lúcia/PR, inscrita no CNPJ sob o n. 04,700,804/0001/54, representado por seu 
Presidente, ELTON KOMMERS, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n. 
8.281.336-5 e CPF n. 051.237.489-97, residente na Rua das Palmeiras, n. 121, Bairro Centro, 
em Santa Lúcia/PR, resolvem celebrar o presente termo de Fomento, observada as 
disposições na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 
13.204, de 14 de dezembro de 2015,no Decreto Municipal nº 51/2017, consoante o Processo 
Administrativo de inexigibilidade de chamamento público nº 01/2024 e mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
O presente Termo de Fomento, decorrente do processo 

administrativo de inexigibilidade de chamamento público 01/2024, tem por objeto a 
concessão de apoio cultural da Administração Pública Municipal para a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL para 
realizar serviços de radiodifusão comunitária, através de divulgação de informações de 
interesse público em sua programação diária, levantamento de dados, busca de 
informações, montagem e divulgação deprograma informativo e divulgação e transmissão 
de eventos e utilidade pública do Município, em horários de sua programação, conforme a 
Lei 9.612 de 19/02/1998 do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que disciplina as Rádios 
Comunitárias no Brasil. 

 
Este instrumento será regido pela Lei Federal n. 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 
2015. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA JUSTIFICATIVA 

 
Este Termo de Fomento se justifica, nos termos do 

processo de inexigibilidade de Chamamento Público n. 01/2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PLANO DE TRABALHO 

 
Para alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-

se a cumprir o Plano de Trabalho constante do Anexo I, devidamente aprovado pelo 
Município de Santa Lúcia. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
I. O Município obriga-se a: 

 
a) Transferir os recursos financeiros para a execução 

desta Parceria, na forma do cronograma de desembolso aprovado, constante no Anexo I - 
Plano de Trabalho, bem como a Lei n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 
13.204/2015, observada a disponibilidade financeira do Município e as normas legais 
pertinentes; 

b) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais 
necessários, conforme o Plano de Trabalho anexo que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrições; 

c) acompanhar, monitorar, supervisionar, 
coordenar, fiscalizar e avaliar a execução desta Parceria diretamente ou através de sua 
gestão; 

d) analisar os Relatórios de Execução Físico-
Financeira eas Prestações de Contas objeto do presente termo de Fomento; 

e) acompanhar as atividades de execução, avaliando 
os seus resultados e reflexos; 

f) analisar as propostas de reformulações do Plano de 
Trabalho aprovado, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de 
justificativas e que não impliquem mudança de objeto; 

g) prorrogar “de ofício” a vigência do termo de Fomento 
antes do seu término, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado, desde que ainda haja plena condição 
de execução do objeto e que a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL não esteja inadimplente com a prestação de 
contas ao Município; 

h) exercer a atividade normativa, o controle e a 
fiscalização, inclusive por meio de visitas in loco, sobre a execução do presente termo de 
Fomento, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação; 

j) disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

k) realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do presente termo de Fomento e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 
parceria celebrada e do cumprimento dos objetos pactuados, bem como na reorientação e 
no ajuste das metas e atividades definidas;  

l) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação 
da parceria, de acordo com o art. 59, parágrafo único, da Lei n. 13.019/2014, que deverá 
sersubmetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas devida 
pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ACDCASAL. 
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m) dar conhecimento à Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL das normas 
administrativas que regulam a execução de termo de Fomento com o Município, exigindo seu 
fiel cumprimento; 

n) instaurar tomada de contas antes do término da 
parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria; 

o) exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade, para a 
transferência de recursos; 

p) designar os membros para compor a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação da parceria. 

 
 

II. A Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL 
obriga-se a: 

 
a)Executar diretamente, nos termos da legislação 

pertinente, as atividades necessárias à consecução do objeto a que alude esta Parceria, 
conforme previsto no Plano de Trabalho, observando sempre os critérios de qualidade técnica, 
os custos e os prazos previstos; 

b)movimentar os recursos financeiros liberados pelo 
Município, exclusivamente no cumprimento do objeto do presente termo de Fomento, não 
sendo permitido empréstimo de recursos entre contas de outro termo de Fomento ou fomento; 

c) arcar  com  o  pagamento  de  toda  e  qualquer  
despesaexcedente aos recursos financeiros transferidos pelo Município; 

d)prestar contas dos recursos recebidos, na forma da 
Cláusula Décima deste instrumento; 

e)devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive 
os rendimentos de aplicações financeiras, ao final ou extinção do termo de Fomento; 

f) estar regular, durante a vigência deste termo de 
Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como 
junto ao INSS e FGTS; 

g)realizar pesquisa de preço, através de no mínimo 3 
(três) orçamentos, antes de promover aquisição de materiais e contratação de serviços; com 
exceção de alimentação de diárias de viagens; 

h)manter registros, arquivos e controles específicos 
para os dispêndios relativos ao presente instrumento; 

i) propiciar os meios e as condições necessárias para 
que os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham 
livre acesso a todos os documentos e locais relativos à execução do objeto do presente termo 
de Fomento, bem como prestar a estes, todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer 
momento em que julgar necessário; 

j) fornecer todas as informações solicitadas pelo 
Municípiode Santa Lucia referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do 
executor; 

k) abrir  conta  bancária  exclusiva  para  movimentação  
dosrecursos deste termo de Fomento; 

l) movimentar os recursos somente através de através 
de Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC), não 
sendo permitido nenhum pagamento em espécie; 
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n)realizar as despesas para execução do objeto da 

Parceria expressa no Plano de Trabalho, dentro da vigência deste instrumento; 
o) recolher documentos originais próprios contendo 

quitação bancária e/ou carimbo de recebemos de despesas realizadas em nome da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ACDCASAL com seu CNPJ, sendo aceitas somente notas fiscais. Caso o fornecedor 
sejaautônomo, este deverá emitir Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, discriminando os 
materiais e/ou serviços executados; 

o.1) Não serão aceitos documentos com emendas ou 
rasuras que lhes prejudiquem a clareza e prazo de validade vencido; 

p) conservar atualizada a escrituração contábil dos atos 
efatos relativos à gerência e aplicação dos recursos consignados; 

q) responsabilizar-se exclusivamente pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e pessoal; 

r) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto neste Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do Município a inadimplência da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL em relação ao referido pagamento, os ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

s) enviar ao Município declaração de cada um dos 
funcionários contratados com recursos provenientes deste termo de Fomento, declarando não 
ser e não ter parentesco com servidor ou empregado público; 

t) enviar   mensalmente   a   relação   dos   profissionais 
discriminando a função, em conformidade com o Anexo I - Plano de Trabalho. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO VALORES  DOS  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
E FINANCEIROS 

 
Os recursos necessários à execução do objeto do presente 

termo de Fomento, no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), serão repassados 
mensalmente em parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada. 

Parágrafo Primeiro. As despesas decorrentes 
do presente termo de Fomento correrão por conta da dotação orçamentária: 

Dotação Orçamentária:  06.002 – Departamento de 
Cultura e Esportes  
13.392.0013.2-039 – apoio a eventos e promoções 
culturais  
1960-33.50.43.00.00 – subvenções sociais. 
Parágrafo Segundo. As parcelas dos recursos transferidos 

no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na 

aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação 

dos recursos ou o inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relação a 
obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;  

III- quando a Organização da Sociedade Civil deixar de 
adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração 
Pública Municipal ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 
A liberação dos recursos para execução do presente 

termo de Fomento dar-se-á conforme o Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade 
financeira do Município. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 
O Município de Santa Lúcia fará o acompanhamento da 

execução do objeto do presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a 
avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA NOMEAÇÃO DO GESTOR 

 
Fica nomeado a servidora MARGARIDA MATTOS 

PEDROTTI, inscrito no CPF nº 020.779.099-00 e portador do RG nº 6.048.396-5, ocupante 
do cargo de chefe de Gabinete, para o desempenho da função de gestor da parceria, que se 
responsabilizará por: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59, da Lei n. 13.019/2014. 

 
CLÁUSULA NONA 
DO SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
a) Os saldos financeiros do Termo de Fomento, 

referentes aos recursos recebidos e do Passivo Trabalhista e Social, enquanto não 
utilizados serão, obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos de dívida pública quando a utilização 
dos mesmos verifica-se em prazos menores que um mês; 

b)as receitas financeiras auferidas na forma do item 
anterior serão, obrigatoriamente, computadas a crédito do termo de Fomento e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as Prestações de Contas; 

c) Os saldos remanescentes, inclusive os obtidos em 
aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento,sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GIA, emitida pela 
Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
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CLÁUSULA SEXTA 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 
A liberação dos recursos para execução do presente 

termo de Fomento dar-se-á conforme o Plano de Trabalho, condicionada à disponibilidade 
financeira do Município. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 
O Município de Santa Lúcia fará o acompanhamento da 

execução do objeto do presente Termo de Fomento, além do exame das despesas, com a 
avaliação técnica relativa à aplicação dos recursos, a fim de verificar a sua correta 
utilização, até o alcance dos seus objetivos. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA NOMEAÇÃO DO GESTOR 

 
Fica nomeado a servidora MARGARIDA MATTOS 

PEDROTTI, inscrito no CPF nº 020.779.099-00 e portador do RG nº 6.048.396-5, ocupante 
do cargo de chefe de Gabinete, para o desempenho da função de gestor da parceria, que se 
responsabilizará por: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59, da Lei n. 13.019/2014. 

 
CLÁUSULA NONA 
DO SALDO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
a) Os saldos financeiros do Termo de Fomento, 

referentes aos recursos recebidos e do Passivo Trabalhista e Social, enquanto não 
utilizados serão, obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos de dívida pública quando a utilização 
dos mesmos verifica-se em prazos menores que um mês; 

b)as receitas financeiras auferidas na forma do item 
anterior serão, obrigatoriamente, computadas a crédito do termo de Fomento e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as Prestações de Contas; 

c) Os saldos remanescentes, inclusive os obtidos em 
aplicações financeiras realizadas, deverão ser devolvidos no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias do encerramento ou extinção deste instrumento,sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do Município. Tal devolução deverá ser feita, através de GIA, emitida pela 
Prefeitura, juntamente com os Extratos Bancários com saldos zerados das contas 
existentes. 
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Parágrafo único. Os saldos remanescentes não 

devolvidos no prazo estipulado acima, serão inscritos na Dívida Ativa do Município, sujeitos 
a aplicação de juros e correção monetária, de acordo com a Fazenda Municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
A Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL deverá apresentar, mensalmente, a 
Prestação de Contas composta da documentação especificada nesta Cláusula referente à 
parcela liberada, e assim sucessivamente para liberação da parcela posterior. 

§1º A Prestação de Contas deverá ser elaborada com 
rigorosa observância às normas do Município de Santa Lúcia, devendo constituir-se de 
elementos que permitam ao gestor avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi 
executado conforme pactuado, e dos seguintes documentos: 

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ACDCASAL , contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

b) relatório de execução financeira do termo de 
Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto; 

c) cópia do Plano de Trabalho; 
d) relatório de visita in loco eventualmente realizada 

durantea execução da parceria; 
e) relatório técnico de monitoramento e avaliação, 

homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do termo de Fomento; 

f) cópia xerográfica dos documentos fiscais de 
pagamento (notas fiscais, Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, guias de recolhimento, 
etc.), contendo a quitação bancária e ou carimbo de “RECEBEMOS”, assinado e datado 
pelo fornecedor; 

g) cópia  xerográfica  dos  comprovantes  de  
Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou Documento de Ordem de Crédito (DOC); 

h) demonstrativo da Execução da Receita e da 
Despesa, evidenciando o saldo e, quando for o caso, os rendimentos auferidos da 
aplicação dos recursos no mercado financeiro, se houver; 

i) relação  de  pagamentos  efetuados  com  os  
recursos repassados pelo Município, no período de referência da prestação de contas; 

 
k) extrato  da  conta  bancária  específica  do  período  

dorecebimento da 1ª parcela até o último pagamento e conciliação bancária, quando for o 
caso; 

l) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, 
se houver; 

m) apresentação de no mínimo 1 (um) exemplar original, 
de cada produto (jornal, folder, cartaz, panfletos, convites, fotos, fitas, CD, DVD, lista de 
presença) que comprove o real acontecimento em caso de eventos esportivos, culturais e 
outros; 

n) relação de bens adquiridos, produzidos ou 
construídos com recursos deste termo de Fomento; 

o) Conciliação do saldo Bancário; 
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p) apresentar cópia xerográfica de Contrato de locação 

de imóveis, equipamentos, prestação de serviços humanos, administrativos, contábeis, 
advocatícios, consultorias, treinamentos, palestras, conferências, etc; 

 
q) as despesas relativas ao mês do encerramento do 

termo de Fomento deverão ser pagas até a data do seu vencimento de cada despesa (no 
mês seguinte) sem a necessidade de formalização de termo aditivo. 

 
§2º As faturas, Recibo de Pagamento a Autônomo - 

RPA, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão 
ser emitidos em nome do (a) Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL devidamente identificados com o número do termo 
de Fomento e mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que foram 
contabilizados, à disposição dos órgãos de Controle Interno e Externo, pelo prazo de 10 
(dez)anos, contados da aprovação da Prestação de Contas do Município de Santa Lúcia, 
pelo Tribunal deContas do Estado, relativa ao exercício em que ocorreu a concessão. 

 
§3º Na hipótese de constatação de impropriedade ou 

irregularidade na execução do termo de Fomento e/ou inadimplência nas prestações de 
contas, será sustada a liberação da parcela a ser transferida e deverá o Município notificar 
o (a) Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ACDCASAL para saná-las, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o Município possui para 
analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados. 

 
§4º O Município terá como objetivo apreciar a prestação 

final de contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, 
contado da data de seu recebimento, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que 
devidamente justificado. 

 
§5º O (A) Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL está obrigada a 
prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 
(noventa) dias a partir do término de vigência da parceria ou no final de cada exercício, se 
a duração da parceria exceder 1 (um) ano, caso contrário sofrerá as sanções previstas no 
art. 73, da Lei n. 13.019/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS VEDAÇÕES 

 
O termo de Fomento deverá ser executado em estrita 

observância as cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado: 
a)utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto 

previsto neste termo de Fomento; 
b) pagar a qualquer título, servidor ou empregado 

público, funcionários de outro termo de Fomento ou fomento, com recursos vinculados a 
parceria; 

c) alterar  a  previsão  do  Plano  de  Trabalho  sem  
antes submeter à apreciação do Município; 

d) realizar despesas acima do previsto no Plano de 
Trabalho (custeio com despesas administrativas, recursos materiais e outros serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

 
A Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Santa Lúcia ACDCASAL compromete-se a restituir o valor 
transferido, atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da legislação 
aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, a partir da data do seu recebimento, 
nos seguintes casos: 

 
a) quando não for executado o objeto pactuado; 
b) quando  não  for  apresentada,  no  prazo  exigido,  

a Prestação de Contas parcial ou final; 
c) quando não for aprovada a Prestação de Contas; 
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade 

diversa da estabelecida no termo de Fomento; 
e) quando  ocorrer  qualquer  outro  fato  do  qual  

resulteprejuízo ao erário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 
Fica expressa a prerrogativa do Município de conservar 

a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto 
deste termo de Fomento, bem como assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do mesmo, nos casos de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, 
de modo a evitar a descontinuidade dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
O presente termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) 

meses, iniciando em 26 de março de 2024 e terminando em 25 de março de 2.025. 
 
Parágrafo único. O prazo de vigência deste termo de 

Fomento poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da ACDCASAL, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo previsto no caput desta 
Cláusula, desde que aceita pelo Município, conforme previsto no art. 55, da Lei n. 
13.019/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DOS BENS REMANESCENTES 

 
Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou 

equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste termo de 
Fomento, permanecerão sob a guarda e responsabilidade e manutenção da ACDCASAL, 
vinculados ao objeto pactuado para assegurar a continuidade do programa governamental, 
quando for o caso. 

 
§1º É de responsabilidade do Município a definição do 

direito de propriedade dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do 
instrumento que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos, respeitado o disposto no art. 36, da Lei n. 13.019/2014. 
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§2º os bens remanescentes adquiridos com recursos 

transferidos poderão, a critério do Município, ser doados quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar continuidade do objeto pactuado. 

 
§3º Sendo o presente termo de Fomento rescindido por 

quaisquer dos motivos previstos na Cláusula Décima Sétima- Da Rescisão, os bens 
patrimoniais serão automaticamente revertidos ao Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA INEXECUÇÃO 

 
A inexecução total ou parcial do presente termo de 

Fomento, pela ACDCASAL, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das 
sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA RESCISÃO 

 
Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por 

escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei 
n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de 
fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa 
medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do 
prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

 
§1º A manifestação do interesse de rescisão do Termo 

de Fomento deverá ser comunicada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 

§2º Constitui-se motivo para rescisão deste termo de 
Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente 
quando constatadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano 
deTrabalho; 

b) aplicação  de  recursos  no  mercado  financeiro  
emdesacordo com o disposto no item a, Cláusula Nona- Do Saldo dos Recursos 
Financeiros; 

c) constatação  de  irregularidade  de  natureza  grave,  
no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 

d) falta de apresentação da Prestação de Contas 
Final, oude Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA ALTERAÇÃO 

 
O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com 

as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo 
mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da 
despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 
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§2º os bens remanescentes adquiridos com recursos 

transferidos poderão, a critério do Município, ser doados quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar continuidade do objeto pactuado. 

 
§3º Sendo o presente termo de Fomento rescindido por 

quaisquer dos motivos previstos na Cláusula Décima Sétima- Da Rescisão, os bens 
patrimoniais serão automaticamente revertidos ao Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA INEXECUÇÃO 

 
A inexecução total ou parcial do presente termo de 

Fomento, pela ACDCASAL, poderá, garantida a prévia defesa, ocasionar a aplicação das 
sanções previstas no art. 73, da Lei Federal n. 13.019/2014. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA RESCISÃO 

 
Este termo de Fomento poderá ser denunciado, por 

escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na Lei 
n. 13.019/2014 e suas alterações através da Lei n. 13.204/2015, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou de 
fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa 
medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do 
prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

 
§1º A manifestação do interesse de rescisão do Termo 

de Fomento deverá ser comunicada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
 

§2º Constitui-se motivo para rescisão deste termo de 
Fomento, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente 
quando constatadas as seguintes situações: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano 
deTrabalho; 

b) aplicação  de  recursos  no  mercado  financeiro  
emdesacordo com o disposto no item a, Cláusula Nona- Do Saldo dos Recursos 
Financeiros; 

c) constatação  de  irregularidade  de  natureza  grave,  
no decorrer de fiscalizações ou auditorias; 

d) falta de apresentação da Prestação de Contas 
Final, oude Prestação de Contas parciais, no prazo estabelecido deste Instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA ALTERAÇÃO 

 
O presente termo de Fomento poderá ser alterado, com 

as devidas justificativas, mediante proposta de modificação a ser apresentada no prazo 
mínimo de 20 (vinte) dias antes do seu término e desde que aceita pelo ordenador da 
despesa, em comum acordo entre os partícipes, não podendo haver mudança de objeto. 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação do extrato deste termo de Fomento, no 

Diário Oficial do Município, será providenciada pelo Município de Santa Lúcia até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias a contar daquela data. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  
DO FORO 

 
Para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os 
partícipes elegem o foro da Comarca de Capitão Leônidas Marques, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e de acordo, firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas e indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora 
dele. 

Prefeitura Municipal de Santa Lúcia, 26 de março de 2024. 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 
 
 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Lúcia 
ACDCASAL 

Presidente – Elton Kommers 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
__________________________________  __________________________________ 
 
Nome:      Nome: 
 
CPF:      CPF: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2024  
EMENTA: REFERENDA O CONTRATO DE REPASSE CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

QUATRO PONTES E A UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

 FAÇA SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 Art. 1º. Fica referendado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários nº 944549/2023, celebrado entre o 
Município de Quatro Pontes e a União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa 
Econômica Federal, tendo como objeto o recapeamento em vias públicas municipais, conforme detalhamento no Plano de 
Sustentabilidade, conforme documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, 
responsável pela elaboração, acompanhamento e a execução das ações propostas nos termos do referido Plano de 
Sustentabilidade. 
  Art. 2º.  O Plano foi assinado presencialmente em 14 de Março de 2024 pelo Gestor da Secretaria nos termos 
do Ofício nº 036/2024, de 15 de Março de 2024 e encaminhado ao Legislativo em 15 de Março de 2024, conforme 
Protocolo nº 0048/2024. 
            Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de Março de 2024. 
PEDRINHO TONELLI            JEAN STELTTER                                          
           Presidente                             1º Secretário 
            

 
 

 MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços e exclusivo para ME/EPP REGIONAL – REGIÃO OESTE DO PARANÁ, 
conforme L.C. Municipal n.º 142/2022. 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviço de cronometragem 
eletrônica para eventos de corrida de rua, com o fornecimento de todo material 
necessário, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
através do Programa "Compras Marechal".  
Valor Máximo: R$95.367,74 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 27 de março de 2024, até às 
08:29 horas do dia 12 de abril de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 12 
de abril de 2024, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa de Licitações do Brasil - 
https://bll.org.br/ 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 26 de março de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2024 

 
O diretor presidente da Fundação Promotora de Eventos de Marechal 

Cândido Rondon - PROEM, em cumprimento ao disposto no Artigo 74, da Lei nº 
14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade n.º 02/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de serviço artístico para apresentação musical 

da banda Apoema para apresentação no “II Festival Brescianini da canção de 
Marechal Cândido Rondon” que acontecerá nos dias 16, 17 e 18 de maio. Este 
objeto será executado pela empresa APOEMA PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.041.241/0001-53, estabelecida na Rua 1 de maio, nº 1027, Sala 
Anexo, Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, ao valor total máximo de 
R$40.000,00 (Quarenta mil reais). 

 
 FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso II, da Lei 
de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 26 de março de 2024. 
(a.a.) Tioni de Oliveira – Diretor Presidente - PROEM. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  11225522002233  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU. 
Objeto: Aquisição e instalação de equipamentos para parque infantil (conjunto parque 
infantil e grama). Os equipamentos serão instalados no espaço público localizado no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 
Dotação orçamentária: Recursos de fonte vinculada, que estão consignados na 
Secretaria de Municipal de Assistência Social, na natureza de despesa 4.4.90.52.00, 
bloqueio orçamentário n° 434855/2023, conforme indicação contábil. 
Data assinatura: 26 de março de 2024. 
Vigência: 06 (seis) meses 
 
CONTRATO Nº 008/2024 
Contratada: ARAQUAPLAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Valor: R$ 28.980,00 (vinte e oito mil novecentos e oitenta reais). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de arbitragem, para jogos e competições nas modalidades de Futebol 
Sete, Futebol de Campo, Futsal Adulto, Futsal Infantil, Voleibol e Vôlei de Praia 
do Município de São Pedro do Iguaçu - PR. 
Valor máximo: R$ 190.500,00 (Cento e noventa mil e quinhentos reais). 
Data da sessão: 11 de abril de 2024. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de março de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: futuras aquisições de medicamentos, 
materiais hospitalares, suplementos e fraldas, tendo em vista que os mesmos 
foram considerados desertos ou fracassados nas licitações anteriores. 
Valor máximo: R$ 88.415.76 (oitenta e oito mil quatrocentos e quinze reais e setenta 
e seis centavos). 
Data da sessão: 15 de abril de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 27 de março de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 
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